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Aposentadoria da 
minha carreira de...

Prefeitura de Pinda garante 
R$ 2,3 milhões do Estado para 
reforma da Ponte da Sapucaia
Convênio foi assinado no Palácio dos Bandeirantes e representa 
importante avanço para a recuperação da estrutura

Pindamonhangaba garantiu, 
na última quinta-feira (2), R$ 2,3 
milhões do Governo do Estado de 
São Paulo para a reforma da Pon-

te da Sapucaia. O convênio foi 
assinado durante evento realiza-
do no Palácio dos Bandeirantes, 
em São Paulo, com a presença do 

prefeito Ricardo Piorino, verea-
dores e representantes da Defe-
sa Civil Municipal.

PÁG.3

Ao centro, o presidente da Assembleia Legislativa, André do Prado, e o prefeito de Pinda, Ricardo Piorino

DIVULGAÇÃO

Mundo Asiático 
Festival reúne 
gastronomia, 
cultura e atrações 
para toda a família

Evento realizado entre os dias 
3 e 5 de julho, no Shopping Pátio 
Pinda, atraiu visitantes com pro-
gramação inspirada na 
cultura oriental PÁG.8

O estacionamento do shopping 
recebeu o Mundo Asiático Festival, 
numa festa de  gastronomia, música, 
dança e atrações culturais

DIVULGAÇÃO

Em virtude dos 
feriados de 9 e 10 
de Julho, o jornal 
Tribuna do Norte 
circulará apenas 
nos dias 7 e 8 
desta semana

Lançamento do programa 'Feito em 
Pinda' reúne grande público e fortalece 
a economia criativa do município

Programa foi lançado no último sábado (4), na Praça do Quartel

DIVULGAÇÃO

Pinda apresenta pacote histórico de 
investimentos e anuncia novas obras 
no especial de 321 anos da cidade

A Prefeitura de Pinda realizou, 
na segunda-feira (6), no Auditório 
da Prefeitura, uma coletiva de im-
prensa especial em comemoração 
aos 321 anos de emancipação po-
lítico-administrativa do município. 
O prefeito Ricardo Piorino e se-
cretários municipais apresenta-
ram à imprensa e aos convidados 
o balanço das principais obras em 
andamento, das licitações, dos no-
vos projetos e dos investimentos 
que estão transformando a cidade 
nas áreas de infraestrutura, saúde, 

Coletiva de imprensa marca as comemorações do aniversário do município com apresentação de mais de R$ 70 milhões em investimentos,                   
assinatura para retomada da Creche do Parque das Palmeiras e lançamento do Sistema Inteligente de Estacionamento Rotativo

educação, mobilidade ur-
bana e tecnologia. PÁG.5
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DIVULGAÇÃO

PÁG.4



OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 7 de julho de 2026PÁG.2

EDITORIAL
Inovar sem esquecer 
nossas raízes

ARQUIVO PESSOAL

Em uma época em que verda-
des e inverdades se confundem e 
são questionadas quase todos os 
dias, posso dizer de boca cheia 
que, se há uma verdade univer-
sal e incontestável, é a de que o 
silêncio vale ouro. E isso é ainda 
mais verdade para professores 
do Ensino Fundamental: não co-
nheço um professor sequer que 
não o considere um dos materiais 
mas raros e preciosos da face da 
Terra, pelo simples fato de que 
passamos, quase todos os dias, 
pelo menos metade das aulas 
pedindo que os alunos fiquem 
quietos (“Pessoal, silêncio!”, “Olha 
a conversinha aí no fundo!”, “Ga-
lera, por favor, diminuam o volu-
me!”, além do clássico “Shhh!”). 
E ordens desse tipo podem até 
trazer um momento de disciplina 
à sala, mas, curiosamente, tenho 
notado nas aulas um tipo de paz 

	 John Cage é um músico 
que ficou conhecido pela fai-
xa 4’33”, na qual nenhuma nota 
ressoa durante quatro minutos 
e trinta e três segundos. Parece 
uma provocação à plateia, mas 
tenho motivos para crer que ele 
já foi professor do Fundamental 
também. O curioso aqui é que, 
assim como em outras obras de 
arte, o silêncio vem com essa 
carga preciosa, abundante e 
criativa. Em vez de um vazio 
desperdiçado, é um espaço para 
criação de sentido em torno da-
quilo que acabou de ser dito. E é 
aí que a mágica opera, meus ami-
gos – seja em sala, seja na arte. 

No jazz, por exemplo, Miles Davis 
costumava manipular essas pau-
sas magistralmente, como quem 
dissesse ao público: “agora é com 
vocês”. No teatro, Beckett traz o 
silêncio como a pura matéria da 
existência. No cinema, gênios 
como Andrei Tarkovsky usam 
longas pausas e poucos diálogos 
para que o espectador participe 
emocionalmente da cena. Na li-
teratura, Clarice Lispector leva 
a linguagem ao limite do que ela 
não pode exprimir e deixa ao si-
lêncio a tarefa de gritar o indizí-
vel. Por fim, se as grandes artes 
não convenceram o leitor, deixo 
um exemplo muito mais concre-

to e cotidiano: não há nada mais 
sedutor, íntimo e elegante do que 
o silêncio compartilhado entre 
duas pessoas.

	 E o professor? Ah, sim, o 
professor. Bem, começo a ques-
tionar minha afirmação inicial e já 
não sei se o silêncio é valioso só 
porque os alunos param de falar. 
Talvez ele seja valioso porque, 
naquele instante, eles se deixam 
envolver pelo assunto da aula e 
pensam por si. E talvez seja jus-
tamente por isso que os grandes 
artistas o tratem com tanto cui-
dado: eles sabem que há um mo-
mento em que a obra já fez tudo o 
que podia.

muito distinta e que não requer 
sermão. Falo daquele momento 
em que o silêncio se manifesta 
espontaneamente. Do nada, a 
complexa e caótica dinâmica 
de sala se assenta e, por alguns 
minutos, nenhum aluno fala: 
estão atentos. Para uma pro-
fessora novata como eu, o fe-
nômeno causa até certo espan-
to – que não pode se prolongar, 
pois momentos como esse não 
devem ser desperdiçados, e 
sim aproveitados para se lançar 
o anzol que fisgará a atenção de 
todas aquelas mentes brilhan-
tes e as trará para a matéria. 
Professores mais experientes 
fazem isso com maestria; já eu, 
depois de alguns dias obser-
vando o fenômeno, me conten-
to em identificá-lo intimamen-
te como meu momento John 
Cage. Explico-me.

Existe uma versão de mim 
que só dá as caras de quatro em 
quatro anos.

É quando eu descubro que 
tenho opiniões muito bem fun-
damentadas sobre escalação, 
substituição, arbitragem e de-
sempenho físico dos jogado-
res. De repente, passo a usar 
expressões como “faltou inten-
sidade”, “o técnico mexeu mal”, 
“ele tá muito adiantado” e “era 
para ter colocado fulano antes”, 
como se eu estivesse há déca-
das cobrindo o esporte.

Durante quarenta dias, sen-
to no sofá ao lado do meu mari-
do, faço cara de quem entende 
perfeitamente o que está acon-
tecendo e, confesso, em muitos 
momentos até entendo mesmo. 
Eu juro!

Mas eu seria injusta se dis-
sesse que acompanho ape-
nas a bola rolando. Eu também 
acompanho o campeonato que 
realmente me interessa: o dos 
bastidores.

Sou capaz de dar nota para 
o novo corte de cabelo, aprovar 
ou reprovar a tatuagem recém-
-inaugurada e decretar, sem 

direito a recurso, quem envelhe-
ceu bem e quem precisa urgente-
mente trocar de barbeiro.

Na minha Copa, tem cartão 
vermelho para quem está na Se-
leção, mas esqueceu que pensão 
alimentícia também é compro-
misso. Tem banco de reservas 
para quem resolveu trair a namo-
rada às vésperas da convocação. 
E quem aparece mais nas pági-
nas de fofoca do que dentro de 
campo é cortado sem dó.

Enquanto meu marido analisa 
esquema tático, eu faço uma ar-
bitragem muito mais útil. Porque, 
convenhamos: o VAR da vida pes-
soal também conta pontos.

Minha relação com o guarda-
-roupa também entra em modo 
Seleção Brasileira. Tiro do armá-
rio todas as peças verdes e ama-
relas que passei três anos e onze 
meses fingindo que não existiam. 
O blazer amarelo ouro vira peça-
-chave. E até compro uma ban-
dana/cinto de tricô nas cores da 
bandeira, que acaba virando mi-
nha marca registrada durante a 
competição.

Tudo estava rigorosamente 
planejado. Eu já tinha look para 

as quartas, para a semifinal e, na-
turalmente, para a final. Um ver-
dadeiro calendário editorial da 
Copa do Mundo.

Só que o Brasil resolveu en-
cerrar minha temporada antes 
da hora. Além da tristeza pela eli-
minação, fiquei com um proble-
ma extremamente sério e pouco 
discutido: quando exatamente 
vou usar os outros três lookinhos 
verde-amarelos que estavam se-
parados com tanto carinho?

Sem opção, eu guardo nova-
mente as peças, me despeço da 
especialista em futebol que ha-
bita em mim e aceito que minha 
brilhante carreira de comentaris-
ta chega ao fim.

Daqui a quatro anos eu volto. 
Provavelmente sem lembrar di-
reito a regra do impedimento.

Até lá, os lookinhos verde-
-amarelos voltam para o armário. 
Não porque saíram de moda. Mas 
porque, ultimamente, eles costu-
mam entrar em campos que eu 
prefiro nem jogar.

A aposentadoria da minha carreira 
de comentarista esportiva

A arte do silêncio

Vivemos um tempo em que a inovação deixou de 
ser uma opção para se tornar uma necessidade. Novas 
tecnologias, novos modelos de negócios e novas 
formas de comunicação transformam diariamente a 
maneira como vivemos e nos relacionamos. No entanto, 
em meio a tantas mudanças, é fundamental lembrar 
que o futuro se constrói sobre as bases do passado.

Uma cidade – como Pindamonhangaba - que 
preserva sua história fortalece sua identidade 
e oferece às novas gerações a oportunidade de 
compreender de onde vieram e para onde desejam 
seguir. Inovar não significa abandonar tradições, mas 
valorizá-las enquanto se criam novos caminhos para o 
desenvolvimento.

Pindamonhangaba é um exemplo de município 
que reúne potencial para crescer sem perder sua 
essência. Seu patrimônio histórico, sua cultura, suas 
manifestações populares e a dedicação de seu povo 
são riquezas que merecem ser preservadas e, ao 
mesmo tempo, integradas a um futuro cada vez mais 
moderno e sustentável.

O verdadeiro progresso acontece quando tecnologia, 
educação, cultura e memória caminham lado a lado. 
Uma cidade que respeita suas raízes torna-se mais 
forte para enfrentar os desafios do amanhã.

Que possamos celebrar cada conquista sem 
esquecer aqueles que ajudaram a construir nossa 
história. Afinal, inovar é olhar para frente com 
coragem, mas mantendo os pés firmes no chão de 
nossas origens. É esse equilíbrio que transforma 
crescimento em legado e desenvolvimento em orgulho 
para toda a comunidade.

‘Ctrl + Cultura’ 

Esta foi a pergunta que me 
fez, um dia, uma de minhas ne-
tas aos quatro anos de idade...

  Aconteceu, no inicio das au-
las, quando estávamos na "Ro-
dinha da Conversa," e eu disse 
aos pequenos alunos:

 "- hoje vou declamar uma 
poesia, para vocês..."

  Confesso que fui pega de 
surpresa e, logo resolvi buscar 
na memória,  alguma ajuda com 
os meus poetas preferidos tais 
como, Mário Quintana, Cecília 
Meirelles, José Paulo Paes e até 
Fernando Pessoa e, então res-
pondi  assim:

   Poesia é fala bonita 
que canta e encanta,
    dança e balança...
   Brinca, chora e ri, feito 

“O que é Poesia, vovó ?”
Ponto de vista

criança...pois o poeta "finge que 
é dor, a dor que deveras sente..."

   E por quê?
"Porque a poesia é um lembre-

te de que, a beleza está nas pe-
quenas coisas. "

  Imaginemos, por exemplo, 
que a Casinha dos 7 Anões da 
Floresta Encantada, vive a era da 
modernidade...

   A "Má-drasta" já não provoca 
mais horror em seus habitantes, 
uma vez que o Espelho Mágico 
partiu-se, emudecendo a conhe-
cida resposta à célebre pergunta:

  "Espelho, espelho meu, exis-
te alguém mais bela do que eu?"

  Mesmo porque a Rainha Bru-
xa não escutaria, pois sumiu na 
poeira do furacão!!!

  E, até a Princesa Branca de 

Neve já é uma vovó, apesar de 
não ter perdido a majestade!

  Quanto aos Sete Anões:
"Mestre", continua zelando 

pela sua integridade.
"Zangado" vai à frente, numa 

eventualidade, quando o respeito 
não predomina...

"Atchim" com sua  alergia crôni-
ca, foge do cheiro de algumas er-
vas!

 "Soneca" é aquele que dorme, 
sem importar-se com qualquer 
barulho!

 O "Dengoso" na sua costumei-
ra delicadeza, não se deixa ferir 
por causa da timidez,  estando 
sempre ao lado do amigo "Dunga" 
que, em contrapartida à sua quie-
tude, por ser privado da fala e da 
audição, é o que à todos protege 
pelo sentido aguçado da sua per-
cepção!

  Visto tudo isso, portanto...
  Sejam bem-vindos ao Mundo 

Mágico da Imaginação... no en-
tremeio das palavras pesadas, 
surge a leveza da poética, dando 
um toque especial !

" Os seres só envelhecem 
quando deixam de sonhar. "

 Vem comigo...
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CIDADECIDADE CIDADE

Pindamonhangaba garantiu, 
na última quinta-feira (2), R$ 2,3 
milhões do Governo do Estado de 
São Paulo para a reforma da Pon-
te da Sapucaia. O convênio foi 
assinado durante evento realiza-
do no Palácio dos Bandeirantes, 
em São Paulo, com a presença do 
prefeito Ricardo Piorino, verea-
dores e representantes da Defe-
sa Civil Municipal.

A cerimônia reuniu represen-
tantes de diversos municípios 
paulistas para a assinatura de 
convênios e o anúncio de novos 
investimentos em Defesa Civil e 
Saúde. Pindamonhangaba este-
ve representada também pelos 
vereadores Everton Chinaqui, 
Magrão, Felipinho César e Gari 
Abençoado; pelo secretário de 
Segurança Pública, coronel Paulo 
Henrique; pelo secretário adjun-
to de Segurança Pública, coronel 
Emerson; pelo diretor de Defe-
sa Civil, Michel Cassiano; e pelo 
agente da Defesa Civil, Marcos 
Rodrigues.

Pinda garante R$ 2,3 milhões do Estado 
para reforma da Ponte da Sapucaia

Convênio foi assinado no Palácio 
dos Bandeirantes e representa 

importante avanço para a 
recuperação da estrutura

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba inaugurou, nesta sexta-feira 
(3), o novo espaço de atendimento 
do Cadastro Único em Moreira Cé-
sar. A unidade, que antes funcio-
nava dentro do Cras Moreira César, 
foi transferida para um espaço 
mais amplo, exclusivo e acessível, 
localizado dentro da Rodoviária de 
Moreira César, na avenida Senador 
Teotônio Vilela, nº 61, no Residen-
cial Vale das Acácias.

O evento contou com a presen-
ça do subprefeito de Moreira Cé-
sar, José Carlos Gomes, o Cal, da 
secretária de Assistência Social, 
Andrea Barreto, da secretária ad-
junta de Assistência Social, Clau-
dia Domingues, além do diretor do 
Cadastro Único, Milton Rodrigues.

De acordo com a secretária de 
Assistência Social, Andrea Barre-

Na última quinta-feira (2), representantes do Procon de Pindamonhangaba participaram 
da cerimônia em comemoração aos 50 anos da Fundação Procon-SP, realizada na capital 
paulista. O evento reuniu autoridades estaduais, representantes de Procons municipais e 
convidados para celebrar a trajetória da instituição na defesa dos direitos do consumidor.

A solenidade foi presidida pelo Secretário da Justiça e Cidadania do Estado de São Pau-
lo, Arthur Lima, e pelo Diretor-Presidente da Fundação Procon-SP, Luiz Orsatti Filho, que 
destacaram a importância da atuação integrada entre o Estado e os Procons municipais na 
promoção da cidadania e na proteção dos consumidores paulistas.

Representando o município de Pindamonhangaba, estiveram presentes a diretora do 
Procon, Gislene Cardoso, e o coordenador da unidade do Araretama, Cícero Machado. A 
participação reforça o compromisso do Procon de Pindamonhangaba com o fortalecimento 
das políticas de defesa do consumidor e com a constante integração às ações promovidas 
pela Fundação Procon-SP.

A reforma da Ponte da Sa-
pucaia é considerada uma das 
principais demandas de infraes-
trutura do município. A estrutura 
é fundamental para a mobilidade 
de moradores, especialmente da 
região das Taipas, além de usu-
ários que fazem o deslocamento 
entre Pindamonhangaba e Potim. 
A obra irá garantir mais seguran-
ça, tranquilidade e melhores con-
dições de mobilidade para todos 
que dependem da estrutura.

O prefeito Ricardo Piorino des-
tacou que a conquista é resultado 
da articulação da Prefeitura junto 
ao Governo do Estado. “Esse re-
curso representa uma conquista 
muito importante para Pindamo-
nhangaba. A Ponte da Sapucaia é 
essencial para muitas famílias e 
produtores que dependem desse 
acesso. Desde o início, buscamos 
apoio junto ao Governo do Estado 
e agora damos um passo decisivo 
para garantir a recuperação da 
estrutura, com mais segurança e 
mobilidade para a população.”

O secretário de Segurança Pú-
blica, coronel Paulo Henrique, res-
saltou a importância da parceria 
com a Defesa Civil Estadual. “A De-
fesa Civil tem atuado de forma téc-
nica e integrada para levantar as 
necessidades do município e bus-
car soluções junto ao Estado. A as-
sinatura desse convênio confirma 
o reconhecimento da importância 
dessa obra e fortalece nossa capa-
cidade de resposta e prevenção.”

Além do convênio para a refor-
ma da ponte, Pindamonhangaba 
também foi contemplada com um 

caminhão-pipa, que irá reforçar 
a estrutura da Defesa Civil Mu-
nicipal em ações de combate a 
incêndios, apoio em períodos de 
estiagem, abastecimento emer-
gencial e demais situações que 
exijam transporte de água.

Durante o evento, o Governa-
dor do Estado, Tarcísio de Frei-
tas, anunciou mais de R$ 112 mi-
lhões em investimentos voltados 
ao fortalecimento da Defesa Ci-
vil paulista, incluindo convênios 
para obras, aquisição de veícu-
los, entrega de caminhões-pipa e 

inauguração do Centro Logístico 
Humanitário da Defesa Civil.

O presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado de São 
Paulo, André do Prado, destacou 
a importância da parceria entre o 
Governo do Estado, a Alesp e os 
municípios para viabilizar investi-
mentos que chegam diretamen-
te à população. Segundo ele, os 
resultados são fruto de decisões 
tomadas com responsabilidade 
e coragem para dar ao Estado 
condições de executar políticas 
públicas.

Procon participa da celebração 
dos 50 anos do Procon-SP

Cadastro Único ganha novo espaço de atendimento 
em Moreira César
Nova unidade na Rodoviária amplia estrutura, facilita o acesso da 

população e passa a atender por demanda espontânea
metade dos cadastros de Pinda-
monhangaba. Além disso, cerca 
de 4 mil famílias são beneficiárias 
de programas sociais, como Bolsa 
Família, Renda Mínima e Viva Leite.

O diretor do Cadastro Único, 
Milton Rodrigues, explicou que 
a nova estrutura também vai 
tornar o atendimento mais ágil. 
“Antes, o Cadastro Único funcio-
nava dentro do Cras Moreira Cé-
sar, com apenas uma atendente. 
Agora, com esse posto exclusivo, 
teremos dois atendentes e esta-
mos encerrando a necessidade 
de agendamento. A família chega 
ao posto, pega uma senha e já é 
atendida. Com isso, vamos con-
seguir atender um número maior 
de famílias e facilitar o acesso 
aos benefícios sociais”, afirmou.

A secretária Andrea Barre-
to reforçou ainda que todas as 
pessoas podem realizar o Ca-
dastro Único, mas o acesso aos 
programas sociais depende da 
avaliação da situação de vulne-
rabilidade e do cumprimento dos 
critérios de cada benefício. Se-
gundo ela, o novo posto fortalece 
a rede de atendimento e amplia 
a capacidade do município de 
identificar e acompanhar as fa-
mílias que mais precisam.

“O Cadastro Único é uma ferra-
menta fundamental para garantir 
acesso às políticas públicas. Con-
forme as famílias ganham autono-
mia com os serviços ofertados pelo 
Cras, Creas e outros equipamentos, 
a lista de espera vai sendo reduzida 
e conseguimos inserir novos bene-

ficiários. Esse novo posto vem jus-
tamente para alcançar mais pesso-
as e qualificar esse atendimento”, 
completou Andrea.

Além do Cadastro Único, Mo-
reira César também tem parti-
cipação expressiva em outros 
programas sociais. No Pead, Pro-

grama Emergencial de Auxílio ao 
Desempregado, o município con-
ta com cerca de 220 vagas, sendo 
aproximadamente 60 bolsistas no 
distrito. Já no Programa Renda 
Mínima, das 300 vagas disponíveis 
no município, cerca de 60 benefi-
ciários são de Moreira César.

to, o novo espaço representa um 
avanço importante na descen-
tralização dos serviços da Assis-
tência Social. “Nós temos 23 mil 
famílias cadastradas no município 
e, dessas, cerca de 10 mil são de 
Moreira César. Essa descentrali-
zação é prevista tanto na política 
de assistência social quanto pelo 
poder público, que precisa olhar 
para os territórios. Esse novo es-
paço amplia o atendimento, reduz 
agendamentos e garante mais 
dignidade e respeito à população 
do distrito, evitando que as famí-
lias precisem se deslocar até o 
Centro da cidade”, destacou.

Moreira César concentra uma 
parcela significativa das famílias 
atendidas pelos programas so-
ciais do município. Só no distri-
to, são aproximadamente 10 mil 
famílias inscritas no Cadastro 
Único, o que representa quase 

A reforma da ponte é considerada uma das principais demandas de infraestrutura do município

O novo espaço representa um avanço na descentralização dos serviços da 
secretaria de Assistência Social

Pinda esteve presente a comemoração
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A Escola Municipal Professora 
Odete Corrêa Madureira, no Jar-
dim Morumbi, realizou, na última 
semana de junho, o encerramen-
to do projeto “Laços de Respeito”, 
iniciativa que promoveu a refle-
xão sobre valores como respeito, 
empatia, paz, união e valorização 
das diferenças. Desenvolvido 
ao longo do semestre, o projeto 
mobilizou estudantes, famílias e 
toda a comunidade escolar em 
ações que aliaram aprendizagem, 
convivência e solidariedade.

Além das atividades pedagó-
gicas realizadas em sala de aula, 
o projeto contou com uma ginca-
na que integrou pais e alunos em 
diversas brincadeiras e desafios, 
culminando em uma grande cam-
panha de arrecadação de alimen-
tos. A mobilização resultou na 
doação de aproximadamente 500 
quilos de alimentos, demonstran-
do o envolvimento e a generosi-
dade das famílias participantes.

Durante o evento de encer-
ramento, os familiares puderam 
conhecer os trabalhos desenvol-
vidos pelos estudantes e acom-
panhar a entrega simbólica das 
doações ao Lar São Judas Tadeu, 
instituição reconhecida pelo tra-
balho social realizado com crian-
ças por meio de projetos educa-
tivos, culturais, esportivos e de 

atendimento no contraturno es-
colar.

A cerimônia contou com a 
presença do representante da 
instituição, Frei Guilherme, que 
destacou a importância de ini-
ciativas que unem educação e 
solidariedade. “Ações como essa 
fortalecem o amor ao próximo e 
contribuem para a construção de 
uma sociedade mais justa, res-
peitosa e acolhedora”, afirmou.

A secretária de Educação, Lu-
ciana Ferreira, ressaltou que pro-
jetos como o “Laços de Respeito” 
demonstram o papel transfor-
mador da escola pública. “Quan-
do trabalhamos valores como 
respeito, empatia e solidarie-
dade desde a infância, estamos 
formando cidadãos mais cons-
cientes e comprometidos com o 
próximo. É muito gratificante ver 
a comunidade escolar unida em 
uma ação que ultrapassa os mu-
ros da escola e beneficia tantas 
pessoas”, destacou.

Ao final da programação, a 
equipe gestora da escola agrade-
ceu o empenho de alunos, famílias 
e parceiros, reforçando que o pro-
jeto evidenciou como a união en-
tre escola e comunidade é capaz 
de promover aprendizado, fortale-
cer vínculos e transformar realida-
des por meio da solidariedade.

Projeto “Laços de Respeito” 
fortalece solidariedade e 
arrecada cerca de 500 quilos de 
alimentos em escola municipal
Iniciativa da E.M. Professora Odete Corrêa Madureira envolveu 
alunos, famílias e comunidade em ações de cidadania, 
respeito e solidariedade

O Fundo Social de Solidarie-
dade realizou, na noite da última 
sexta-feira (3), a cerimônia de 
formatura de mais 70 alunos do 
curso de Libras, integrante do 
Projeto Reinvente. A formação é 
uma das 25 opções entre cursos 
e oficinas oferecidas pelo Fun-
do Social, com foco na inclusão 
social, capacitação e formação 
profissional. Desde 2022, o curso 
de Libras já formou mais de 600 
alunos em 20 turmas.

A solenidade foi realizada no 
Museu Histórico e Pedagógico 
Dom Pedro I e Dona Leopoldina e 
contou com a presença dos for-
mandos, familiares, professores 
e autoridades. Participaram do 
evento a secretária da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, Mag-
da Félix; a coordenadora do Pro-
jeto Reinvente, Simone Gasparin; 
além dos professores Mayara, 
Luís Carlos e Lara.

A coordenadora do Projeto 
Reinvente, Simone Gasparin, 
destacou a dedicação dos alu-
nos ao longo do curso. “Tenho a 
certeza de que a cidade ganhou 
muito: são 70 pessoas que se 
dedicaram, venceram desafios 
e agora estão mais preparadas 
para acolher e se comunicar 

Fundo Social forma mais 70 alunos no curso de Libras
com a comunidade surda. Esse 
aprendizado vai além do conte-
údo do curso, ele muda atitudes 
e amplia o cuidado com o próxi-
mo”, ressaltou.

A secretária da Mulher, Famí-
lia e Direitos Humanos, Magda 
Félix, também destacou o alcan-
ce social da iniciativa. “Quando 
ampliamos o acesso à Libras, 
ampliamos também o acesso a 
direitos. Pindamonhangaba tem 
um trabalho específico e con-

tínuo voltado às pessoas com 
deficiência, e iniciativas como 
essa fortalecem o acolhimento e 
garantem mais autonomia e par-
ticipação para todos”, explicou.

Com a formação de mais uma 
turma, o Fundo Social reforça o 
compromisso de ampliar opor-
tunidades de qualificação e pro-
mover ações que contribuam 
para uma cidade mais acessível, 
inclusiva e preparada para aco-
lher diferentes realidades.

Lançamento do programa Feito em Pinda reúne grande 
público e fortalece a economia criativa do município

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou, no último sábado 
(4), na Praça do Quartel, o lança-
mento oficial do programa Feito 
em Pinda, iniciativa criada para 
fortalecer a economia criativa, 
incentivar o empreendedorismo 
e valorizar os produtos, serviços 
e talentos do município. O evento 
foi um grande sucesso de público 
e de participação dos empreen-
dedores, consolidando o progra-
ma como uma importante política 
pública de incentivo ao desenvol-
vimento econômico local.

Durante toda a manhã, cen-
tenas de pessoas passaram pela 
Praça do Quartel para prestigiar 
os expositores, conhecer produ-
tos desenvolvidos em Pindamo-
nhangaba e acompanhar as atra-
ções culturais e musicais. O clima 
foi de integração entre empreen-
dedores, artistas e a população, 
reforçando o objetivo do progra-
ma de aproximar quem produz de 
quem consome. Os estandes re-

ceberam grande movimentação 
durante todo o evento, eviden-
ciando o interesse da população 
em prestigiar e consumir produ-
tos feitos na cidade.

A programação contou com 
apresentações do DEEJAY ME-
DLEY 100% VINIL, que abriu o 
evento com grandes clássicos da 
música, e da banda TadalaRock, 
que encerrou a manhã animando 
o público com um repertório re-
pleto de sucessos do rock.

O lançamento reuniu diversas 
autoridades municipais, entre 
elas o prefeito Ricardo Piorino; a 
primeira-dama e presidente do 
Fundo Social de Solidariedade, 
Patrícia Amadei; o secretário de 
Administração, Eduardo Cursino; 
o secretário adjunto de Adminis-
tração, Danilo Homem de Melo; a 
coordenadora do programa, dire-
tora Júlia Rossato; o secretário de 
Comunicação e Eventos, Alexan-
dre Pió; o secretário adjunto de 
Comunicação e Eventos, Ricardo 

Flores; a secretária da Mulher, Fa-
mília e Direitos Humanos, Magda 
Félix; a secretária de Esportes e 
Lazer, Luciana Simonetti; o secre-
tário de Finanças e Orçamento, 
Alan Charles; a secretária de Cul-
tura e Turismo, Rebeca Guaragna; 
a secretária de Educação Luciana 
Ferreira e o subprefeito de Morei-
ra César, José Carlos Gomes Cal, 
entre outras autoridades.

O prefeito Ricardo Piorino 
destacou que o programa repre-
senta um novo momento para os 
empreendedores da cidade.”Es-
tamos criando oportunidades 
para que nossos empreendedo-
res sejam cada vez mais valori-
zados. O Feito em Pinda é uma 
iniciativa que fortalece a econo-
mia local, gera renda, incentiva a 
criatividade e mostra o potencial 
da nossa cidade. Ficamos muito 
felizes em ver a população abra-
çando esse projeto já no seu lan-
çamento”, disse.

A coordenadora do programa, 
Júlia Rossato, comemorou a recep-
tividade do público e dos exposito-
res. “Ver a Praça do Quartel cheia, 
os empreendedores satisfeitos e a 
população prestigiando os talentos 
da nossa cidade mostra que o Feito 
em Pinda nasceu forte. Esse é ape-
nas o começo de um projeto que irá 
crescer e abrir muitas oportunida-
des para quem produz em Pinda-
monhangaba”, afirmou. 

O secretário de Administra-
ção, Eduardo Cursino, ressaltou 
que o programa foi planejado 
para ser uma política permanen-
te de valorização dos empreen-
dedores locais. “O Feito em Pin-
da vai muito além de um evento. 

É uma política pública que cria 
identidade para os produtos e 
serviços da cidade, fortalece os 
pequenos negócios e estimula o 
desenvolvimento econômico de 
forma sustentável”, explicou. 

Com o sucesso do lançamen-
to, a Prefeitura de Pindamonhan-
gaba já prepara novas ações do 
programa Feito em Pinda. A pro-
posta é ampliar cada vez mais os 
espaços de divulgação e comer-
cialização dos empreendedores 

locais, promovendo novos even-
tos, feiras e encontros ao longo 
dos próximos meses. Após a ex-
celente receptividade do público 
e dos expositores, a expectativa 
é que novas edições sejam anun-
ciadas em breve, consolidando o 
Feito em Pinda como uma mar-
ca permanente de valorização 
da produção local, incentivo ao 
empreendedorismo e fortaleci-
mento da economia criativa do 
município.

O programa representa um novo momento para os empreendedores da cidade

O projeto mobilizou estudantes, famílias e toda a comunidade escolar

Com a formação de mais uma turma, o FSS reforça o compromisso de 
ampliar oportunidades de qualificação

A proposta é ampliar cada vez mais o programa, criando identidade 
para os produtos e serviços da cidade
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Somente as obras atualmen-
te em andamento somam apro-
ximadamente R$ 32,5 milhões, 
enquanto as obras em licitação 
representam cerca de R$ 5,7 mi-
lhões, totalizando investimentos 
superiores a R$ 38 milhões na 
área da Saúde.

Segundo Mateus Moraes, os 
investimentos acompanham o 
crescimento da cidade.

"Estamos ampliando a estru-
tura da Saúde para acompanhar 
o crescimento de Pindamonhan-
gaba. São novas unidades, am-
pliações e reformas que propor-
cionarão melhores condições de 
trabalho aos profi ssionais e um 
atendimento cada vez mais qua-
lifi cado à população", explicou.

Pinda apresenta pacote histórico de investimentos 
e anuncia novas obras no especial de 321 anos
Coletiva de imprensa marca as comemorações do aniversário do município com apresentação de mais de R$ 70 milhões em investimentos, 
assinatura para retomada da Creche do Parque das Palmeiras e lançamento do Sistema Inteligente de Estacionamento Rotativo

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou, na manhã dessa 
segunda-feira (6), no Auditório da 
Prefeitura, uma coletiva de im-
prensa especial em comemora-
ção aos 321 anos de emancipação 
político-administrativa do muni-
cípio. O prefeito Ricardo Piorino 
e secretários municipais apre-
sentaram à imprensa e aos con-
vidados o balanço das principais 
obras em andamento, das licita-
ções, dos novos projetos e dos 
investimentos que estão trans-
formando a cidade nas áreas de 
infraestrutura, saúde, educação, 
mobilidade urbana e tecnologia.

Durante o evento, o secretário 
de Obras e Planejamento, enge-
nheiro Mateus Moraes, apresen-
tou o panorama das obras em 
andamento, das licitações em 
curso e dos projetos em estu-
do. Em seguida, o secretário de 
Tecnologia, Inovação e Projetos, 
Rodrigo Leite, detalhou o funcio-
namento do novo Sistema Inteli-
gente de Estacionamento Rotati-
vo (Zona Azul Digital). Encerrando 
a coletiva, o prefeito Ricardo Pio-
rino destacou os investimentos 
realizados pela administração 
municipal e participou da assina-

tura do contrato para a retomada 
das obras da Creche Infantil do 
Parque das Palmeiras.

Infraestrutura avança com obras, licitações e novos projetos

Em sua apresentação, o se-
cretário Mateus Moraes mostrou 
que a Prefeitura mantém um dos 
maiores programas de investi-
mentos da história recente de 
Pindamonhangaba, contemplan-
do obras em praticamente todas 
as regiões da cidade.

Entre os principais destaques 
estão os programas de recapea-
mento asfáltico, que juntos so-
mam cerca de 150 quilômetros 
de vias revitalizadas, proporcio-
nando mais segurança, conforto 
e mobilidade para motoristas e 

pedestres. Outro grande investi-
mento é a futura interligação dos 
bairros Vila Rica e Araretama, 
obra estratégica que vai criar um 
novo eixo de mobilidade urbana 
entre as duas regiões.

Também foi apresentada a pa-
vimentação de 15 quilômetros de 
estradas rurais, benefi ciando mo-
radores e produtores com melho-
res condições de tráfego e escoa-
mento da produção agrícola.

Além das obras em execução, o 
secretário destacou as principais 
obras atualmente em licitação:

- Ampliação da ESF Santa Cecília; 
- Reforma da UBS Triângulo; 
- Reforma e ampliação da UBS Cidade Nova; 
- Conclusão da Creche Parque das Palmeiras; 
- Reforma e adequação da ESF Jardim Regina; 
- Reforma do NASF Moreira César; 
- Implantação do Banco de Alimentos no Araretama; 
- Pavimentação da ligação Vila Rica–Araretama; 
- Reforma e revitalização do CAIC Araretama; 
- Revitalização do Centro Comunitário Jardim Eloyna. 
- Mateus Moraes também apresentou os principais projetos em estudo pela Secre-
taria de Obras e Planejamento, entre eles:
- Centro de Artes Marciais no Araretama; 
- Cobertura da área da Escola Municipal Dr. Ângelo Paz da Silva; 
- Centro Comunitário da Vila São João; 
- Praça Mata dos Pássaros, na Mombaça; 
- Revitalização da Praça da Vila Verde; 
- Implantação de estacionamento na Rua Alcides Ramos Nogueira; 
- Construção de portais nos principais acessos da cidade; 
- Pavimentação de mais 15 quilômetros de estradas rurais; 
- Travessia sobre o Valetão do Araretama; 
- Implantação do Centro de Especialidades Médicas em Moreira César. 

O secretário Mateus Moraes 
destacou que todas as obras fa-
zem parte de um planejamento 
técnico voltado ao crescimento 
sustentável do município. "Es-
tamos executando um planeja-
mento que olha para o futuro da 
cidade. Cada obra representa 
melhoria da qualidade de vida, 
desenvolvimento urbano e mais 
serviços públicos para a popu-
lação. Nosso compromisso é 
transformar Pindamonhangaba 
com responsabilidade e planeja-
mento", disse.

O prefeito Ricardo Piorino 
reforçou que os investimentos 
demonstram o ritmo da admi-
nistração. "Estamos vivendo um 
momento muito importante para 
Pindamonhangaba. São investi-
mentos em todas as áreas, pla-
nejados com responsabilidade 
e transparência. Nosso objetivo 
é cuidar das pessoas, preparar 
a cidade para o futuro e levar 
desenvolvimento para todos os 
bairros. Esta é apenas uma par-
te do que ainda vamos entregar 
para a população", destacou. 

Saúde concentra 18 obras e mais de 
R$ 38 milhões em investimentos 

A Saúde foi um dos principais 
destaques da apresentação do 
secretário Mateus Moraes.

Atualmente, a Prefeitura pos-
sui 18 obras entre executadas, em 

andamento e em fase de licitação, 
que representam investimentos 
superiores a R$ 38 milhões.

Entre as principais interven-
ções estão:

- Construção da Unidade Básica de Saúde Cidade Jardim; 
- Construção do CAPS Infantil no Parque das Palmeiras; 
- Construção da U BS Santana; 
- Reforma da UBS São Benedito; 
- Construção da UBS Porte III Vista Alegre; 
- Construção do Centro Especializado em Reabilitação (CER III); 
- Construção do novo Laboratório Municipal de Análises Clínicas; 
- Implantação da Farmácia Descentralizada no Terminal Rodoviário de Moreira César; 
- Ampliação da ESF Santa Cecília; 
- Reforma da UBS Triângulo; 
- Reforma e ampliação da UBS Cidade Nova; 
- Reforma da ESF Jardim Regina; 
- Reforma do NASF Moreira César. 

Prefeitura retoma obra 
da Creche do Parque das 

Palmeiras com investimento 
de R$ 3,3 milhões

Um dos momentos mais im-
portantes da coletiva foi a assina-
tura do contrato que ofi cializou a 
retomada das obras da Creche 
Infantil do Parque das Palmeiras.

Participaram da assinatura o 
prefeito Ricardo Piorino, a secretá-
ria municipal de Educação, Lucia-
na Ferreira, o secretário de Obras 
e Planejamento, Mateus Moraes, e 
Paulo Renato Pasin, representante 
da Construtora Pasin.

A obra receberá investimento 
de aproximadamente R$ 3,3 mi-
lhões e permitirá ampliar signifi -

cativamente a oferta de vagas na 
Educação Infantil, benefi ciando 
centenas de famílias da região.

A secretária Luciana Ferrei-
ra destacou que a retomada re-
presenta um importante avanço 
para a educação municipal. "A 
retomada desta obra simboliza o 
compromisso da administração 
com nossas crianças e com as 
famílias. A nova creche amplia-
rá o atendimento da Educação 
Infantil, oferecendo um ambien-
te moderno, seguro e acolhedor 
para nossos alunos", completou. 

O prefeito Ricardo Piorino 
ressaltou que a conclusão da 
unidade é uma prioridade da ad-
ministração. "Assinar este con-
trato representa transformar um 
sonho antigo da comunidade em 
realidade. Educação é prioridade 
na nossa gestão e vamos entre-
gar uma creche moderna, prepa-
rada para atender nossas crian-
ças com qualidade e segurança", 
afi rmou. 

Tecnologia e inovação: 
Pindamonhangaba terá Zona 
Azul Digital com 1.460 vagas

O secretário de Tecnologia, Ino-
vação e Projetos, Rodrigo Leite, 
apresentou o novo Sistema Inte-
ligente de Estacionamento Rota-
tivo, que contará com 1.460 vagas 
rotativas distribuídas na região 
central da cidade. O projeto utiliza-
rá sensores inteligentes, monito-
ramento em tempo real, aplicativo 
para smartphones e fi scalização 
eletrônica por leitura de placas, 
proporcionando mais efi ciência na 
gestão das vagas públicas. 

O sistema permitirá que o 
usuário consulte vagas disponí-
veis em tempo real pelo aplicati-
vo, compre créditos digitalmente 
e utilize um estacionamento to-
talmente eletrônico, eliminan-
do o uso de tíquetes de papel. 
A permanência máxima será de 
duas horas por vaga, com tarifa 
de R$ 2,50 por hora para veículos 
de passeio, motocicletas isentas 
nas vagas exclusivas e tolerân-
cia inicial de 15 minutos, além da 
possibilidade de regularização 
em até 24 horas. 

Rodrigo Leite destacou que 
a iniciativa representa um novo 
momento para a mobilidade ur-
bana do município. A previsão da 
Secretaria é a implantação até 
dezembro deste serviço. 

"Estamos implantando uma 
solução tecnológica moderna, 
transparente e efi ciente. O novo 
sistema melhora a rotatividade 
das vagas, facilita a vida do cida-
dão, fortalece o comércio local e 
coloca Pindamonhangaba entre 
as cidades que utilizam tecnolo-
gia de ponta para oferecer me-
lhores serviços públicos", lem-
brou. 

Encerrando a coletiva, o pre-
feito Ricardo Piorino afi rmou que 
os anúncios reforçam o compro-
misso da gestão com o desenvol-
vimento da cidade.

"Celebrar os 321 anos de Pin-
damonhangaba apresentando 
obras, investimentos, inovação 
e novos projetos demonstra o 
compromisso da nossa admi-
nistração com o presente e com 
o futuro. Estamos construindo 
uma cidade mais moderna, hu-
mana e preparada para continu-
ar crescendo, sempre colocando 
a população em primeiro lugar", 
garantiu.

 O prefeito Ricardo Piorino afi rmou que os anúncios reforçam o compromisso da gestão com o desenvolvimento 

Coletiva de imprensa aconteceu no auditório da Prefeitura
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O projeto “Quintas de Música & História no Museu” teve seu lançamento na noi-
te do dia 2 de julho, com casa cheia. O evento integra as comemorações pelos 321 
anos de emancipação político-administrativa de Pindamonhangaba e teve como 
tema de sua primeira edição a bicentenária Corporação Musical Euterpe. 

A iniciativa é realizada pela parceria entre Corporação Musical Euterpe e 
a Academia Pindamonhangabense de Letras (APL), e Secretaria de Cultura e 
Turismo da Prefeitura, levando ao público encontros que unem música, literatura e 
patrimônio histórico.

O evento teve início com apresentação da Camerata Jovem da Corporação 
Musical Euterpe, sob regência do maestro Willians Jobair da Silva e, na sequência, 
a professora doutora Juraci de Faria Condé apresentou a trajetória dos 200 anos 
da Corporação Musical Euterpe, considerada a banda mais antiga em atividade do 
Brasil e da América Latina.

Idealizado pela pesquisadora e escritora Juraci de Faria Condé, o projeto 
nasce como uma homenagem à história de Pindamonhangaba, reunindo duas 
tradicionais instituições culturais da cidade em uma programação que convida a 
população a conhecer fatos marcantes do município por meio de palestras, apre-
sentações musicais e atividades literárias.

As atividades acontecem no Museu Histórico e Pedagógico Dom Pedro I e Dona 
Leopoldina, um dos principais patrimônios culturais da cidade. Criado em 1957 e 
instalado no histórico Palacete Visconde da Palmeira, o museu tem como missão 
preservar e divulgar a história de Pindamonhangaba e da região. Tombado pelo 
Condephaat desde 1969, o espaço abriga um importante acervo histórico e recebe 
milhares de visitantes todos os anos, consolidando-se como um dos principais 
equipamentos culturais do município.

Ao longo do mês de julho, o projeto contará com outros três encontros, nas 
quintas-feiras (16, 23 e 30 de julho), abordando temas ligados à história do comér-
cio local, à formação da antiga Vila Real de Nossa Senhora do Bom Sucesso e à 
produção literária de autores pindamonhangabenses, sempre acompanhados por 
apresentações musicais. Entrada gratuita.

Quintas de Música & História é 
sucesso no Museu

A Igreja Matriz Nossa Senhora do 
Bom Sucesso recebeu, na noite desta 
sexta-feira (3), a apresentação do Coral 
do Projeto Guri de Lorena, dentro da pro-
gramação especial em comemoração aos 
321 anos de Pindamonhangaba. O con-
certo gratuito reuniu público, familiares, 
autoridades e amantes da música em um 
momento marcado pela emoção, pela 
sensibilidade artística e pela valorização 
da cultura.

Sob a regência da maestrina convi-
dada Patrícia Teixeira, o grupo apresen-
tou o concerto “Palavras que Cantam”, 
com um repertório que promoveu o en-
contro entre música e poesia. A apre-
sentação percorreu diferentes épocas e 
tradições musicais, reunindo obras de 
compositores nacionais e internacionais 
e proporcionando ao público uma expe-
riência de diversidade cultural e riqueza 
da música coral.

O evento contou com a presença da 
secretária de Cultura e Turismo, Rebeca 
Guaragna, da secretária da Mulher, Famí-
lia e Direitos Humanos, Magda Félix, do 
secretário adjunto de Cultura e Turismo, 
João Biro, que acompanharam a apre-
sentação e destacaram a importância de 
iniciativas culturais abertas à população.

A secretária de Cultura e Turismo, 
Rebeca Guaragna, ressaltou que receber 
o Coral do Projeto Guri durante as festivi-

Coral do Projeto Guri emociona público em apresentação na 
Igreja Matriz durante comemorações dos 321 anos de Pinda

dades do aniversário da cidade reforça o 
compromisso do município com o acesso 
à cultura. “Foi uma apresentação muito 
especial, em um espaço simbólico para 
Pindamonhangaba. Ver esses jovens mú-
sicos se apresentando com tanta dedica-
ção emociona e mostra a força da arte na 
formação humana. Celebrar o aniversário 
da cidade com música é também valorizar 
a cultura, a educação e os talentos que 
transformam vidas”, destacou.

Criado em 2012, o Coral do Guri de 
Lorena integra os Grupos Musicais do 
Projeto Guri e reúne jovens estudantes 
da instituição. Ao longo de sua trajetória, 
o grupo já se apresentou em importantes 
espaços culturais do Estado de São Pau-
lo, como o Theatro São Pedro, a Sala São 

Paulo e o Auditório Claudio Santoro, 
em Campos do Jordão.

O Projeto Guri é considerado o 
maior programa de educação musical 
e desenvolvimento humano do Brasil. 
Mantido pelo Governo do Estado de 
São Paulo e gerido pela Santa Marce-
lina Cultura, o programa oferece for-
mação musical gratuita e já contribuiu 
para a transformação da vida de mais 
de um milhão de crianças, adolescen-
tes e jovens.

A apresentação integrou o calendá-
rio oficial das comemorações do aniver-
sário de Pindamonhangaba, fortalecen-
do a programação cultural do município 
e ampliando o acesso da população a 
espetáculos de qualidade.

CULTURACULTU CULTURA

A Secretaria de Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativas do 
Estado de São Paulo, Marília Mar-
ton, visitou Pindamonhangaba na 
tarde da última quinta-feira (2) e 
anunciou a inclusão da revitaliza-
ção do Complexo Ferroviário (lo-
calizado na Praça Barão Homem 
de Melo) no Programa de Ação 
Cultural (ProAC), principal me-
canismo estadual de incentivo à 
cultura.

A ação contempla apoio a um 
dos mais importantes projetos de 
valorização do patrimônio históri-
co e cultural do município, passo 
fundamental para preservar a me-
mória local, impulsionar o turismo 
e fortalecer a identidade de Pin-
damonhangaba como referência 
em patrimônio histórico.

Outro projeto contemplado no 
ProAC foi a obra da Casa Patchô, 
onde diversas intervenções estão 
em andamento para acolher pro-
jetos desenvolvidos no espaço cul-
tural, visitado pela equipe técnica 
da Secretaria, na rua Major José 
dos Santos Moreira (bairro Galega).

A secretária foi recebida pelos 
secretários municipais Rebeca 
Guaragna (Cultura e Turismo) e 
Alexandre Pió (Comunicação e 
Eventos), que representaram o 
prefeito Ricardo Piorino, que es-
tava em audiência com o gover-
nador Tarcísio de Freitas na ca-

Secretária de Cultura do Estado anuncia apoio ao 
projeto de revitalização do Complexo Ferroviário 
na região central de Pindamonhangaba

pital paulista. Acompanharam a 
visita ainda o secretário-adjunto 
João Castro e representantes do 
Conselho de Patrimônio Históri-
co e da Academia Pindamonhan-
gabense de Letras.

O encontro aconteceu no Pa-
lacete 10 de Julho, onde a se-
cretaria conheceu um pouco da 
história do imóvel e da cidade, 
apresentado pelo diretor de Tu-
rismo Fábio Vieira. Na sequência, 
o Instituto de Cultura Democrá-
tica apresentou o projeto de Re-
vitalização do Complexo Ferro-
viário, que recebeu recursos do 
Estado para sua elaboração.

Para a secretária municipal 
de Cultura e Turismo, Rebeca 
Guaragna, o apoio do Governo do 
Estado representa um importan-
te reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido pelo município. “Foi 
uma oportunidade de apresentar 
os avanços que Pindamonhan-
gaba vem conquistando na área 
cultural e na preservação do pa-
trimônio histórico, fortalecendo 
o diálogo com o Governo do Esta-
do e ampliando as possibilidades 
de novos investimentos para a 
cidade”, destacou.

Resgate da história e da cultura
O Complexo Ferroviário de 

Pindamonhangaba, inaugurado 
em 1877, é um símbolo do desen-

volvimento econômico e social da 
cidade, especialmente durante 
o ciclo do café. Ao longo das dé-
cadas, a estação e seus edifícios 
testemunharam a transformação 
da região, tornando-se parte es-
sencial da memória coletiva dos 
pindamonhangabenses.

A restauração das fachadas, 
cobertura, áreas externas e pai-
sagismo da estação ferroviária 
central do Brasil visa devolver à 
população um espaço de convi-
vência, cultura e lazer, respeitan-
do sua importância histórica e 
arquitetônica. O projeto também 
contempla a acessibilidade, ga-
rantindo que todos possam usu-
fruir desse patrimônio.

A ação no Complexo Ferro-
viário vai além da preservação, 
abrindo novas oportunidades para 
o turismo local e regional. Com 
ambientes convidativos, espaços 
para eventos culturais, apresen-
tações ao ar livre e um café mo-
derno, o local será um novo polo 

Captação de recursos e 
investimento no futuro

Para tornar este sonho re-
alidade, o Instituto de Cultura 
Democrática está empenhado 
na captação de recursos junto 
a órgãos estaduais, federais e 
parceiros privados. O valor a ser 
captado para a execução da obra 
é de R$ 4,8 milhões, além dos 
investimentos já realizados em 
etapas anteriores do projeto.

A mobilização de recursos 
demonstra o compromisso da 
administração municipal com 
a preservação do patrimônio 
e a promoção do bem-estar da 
população, garantindo que as 
futuras gerações possam co-
nhecer e vivenciar a história da 
cidade.

Patrimônio protegido e 
reconhecido

O Complexo Ferroviário é 
tombado pelo Condephaat, re-

forçando sua relevância para o 
Estado de São Paulo e para o 
Brasil. A restauração respeita 
todas as diretrizes de preserva-
ção, assegurando que cada de-
talhe arquitetônico e paisagísti-
co seja mantido e valorizado.

Dentro do complexo, a Casa 
do Engenheiro foi o primeiro 
imóvel restaurado e foi inaugu-
rado em 10 de julho de 2021. A 
obra recuperou um imóvel his-
tórico de 1877, tombado pelo 
Condephaat, e adaptou o espaço 
para uso público. 

Após a restauração, o prédio 
passou a abrigar a Estação Arte 
Encanto, um espaço voltado à 
exposição e comercialização 
de artesanato coordenado pelo 
Fundo Social do município. O 
projeto contou com recursos da 
Lei Federal de Incentivo à Cultura 
e patrocínio da Novelis e da MRS 
Logística, com investimento su-
perior a R$ 1 milhão.

de atração para visitantes, estu-
dantes e moradores.

A integração de áreas ver-
des, mobiliário urbano acessível 
e espaços multifuncionais con-
tribuirá para o fortalecimento 
do comércio e dos serviços na 
região central, promovendo o 
desenvolvimento econômico 
sustentável.

A ação vai preservar a memória local, impulsionar o turismo e fortalecer a identidade de Pindamonhangaba

O concerto reuniu amantes da música em um momento marcado pela 
emoção e valorização da cultura

O projeto homenageia a história do município
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Secretaria de Captação de Recursos promove palestra 
sobre ODS 16 na Escola Municipal Gilda Piorini Molica

Caminho da Fé se torna Lei Federal e fortalece Pinda como destino do turismo religioso
Aprovação da Lei Federal reconhece ofi cialmente o roteiro turístico e reforça a importância estratégica de 
Pindamonhangaba, um dos principais municípios do percurso rumo ao Santuário Nacional de Aparecida

Pindamonhangaba conquistou mais 
um importante reconhecimento para 
o turismo religioso. Foi sancionada a 
Lei Federal nº 15.449, de 30 de junho de 
2026, que cria ofi cialmente o Roteiro 
Turístico Caminho da Fé, consolidando 
uma das mais importantes rotas de 
peregrinação do país e fortalecendo o 
desenvolvimento turístico, cultural e 
econômico dos municípios que inte-
gram o percurso. 

A nova legislação reconhece o 
Caminho da Fé como roteiro turístico 
nacional voltado aos segmentos do 
turismo religioso, cultural e rural, com 
o objetivo de estimular as atividades 
turísticas nos municípios partici-
pantes. Pindamonhangaba integra o 
ramal principal do percurso ao lado de 
cidades dos estados de São Paulo e 
Minas Gerais, reforçando sua posição 
estratégica na chegada dos peregrinos 
ao Santuário Nacional de Aparecida. 

No município, o trecho do Caminho 
da Fé representa o principal corredor 
de aproximação ao Santuário Nacional 
de Aparecida, onde o trajeto percorre o 
Corredor Turístico do Ribeirão Grande, 
passando por importantes atrativos ru-
rais até seguir pela Estrada da Graminha 

em direção a Aparecida. Após vencerem 
os desafi os da Serra da Mantiqueira, 
os peregrinos encontram no município 
estrutura de apoio, acolhimento e um 
cenário que reúne natureza, cultura e 
turismo rural, contribuindo também 
para movimentar a economia das local e 
empreendimentos ao longo do percur-
so, especialmente nas áreas rurais.

A cidade também preserva impor-
tantes trajetos históricos de romarias, 
como o trecho entre a Serra de Santo 
Antônio e a área urbana, além da conhe-
cida “Descida da Santa”, considerada 
um dos pontos mais tradicionais do per-
curso. Ao longo do caminho, romeiros 
encontram hospedagens, alimentação, 
pontos de apoio e os tradicionais carim-
bos que registram a peregrinação. 

Nos últimos anos, a Prefeitura 
de Pindamonhangaba vem investin-
do continuamente na manutenção e 
recuperação desses trajetos. Em 2025, 
por meio das Secretarias de Desenvol-
vimento Rural Sustentável e Clima e 
de Cultura e Turismo, foram realizadas 
obras de revitalização em trechos 
históricos do Caminho da Fé, garan-
tindo mais segurança, acessibilidade 
e conforto aos milhares de peregrinos 

que passam pelo município anualmente. 
Sob a coordenação do secretário de 
Desenvolvimento Rural, Mauro Muassab 
Júnior e sua equipe, foram executadas 
obras de recuperação e manutenção 
dos trechos históricos da rota, além da 
instalação e manutenção da sinalização 
turística, proporcionando mais segu-
rança, acessibilidade e conforto aos 
milhares de peregrinos que percorrem o 
município todos os anos. 

Para a secretária de Cultura e 
Turismo, Rebeca Guaragna, a sanção 
da lei representa um reconhecimento 
da importância histórica e turística do 
roteiro. “A ofi cialização do Caminho da 
Fé como Lei Federal fortalece um pa-
trimônio que já faz parte da identidade 
de Pindamonhangaba. Esse reconheci-
mento amplia a visibilidade do municí-
pio, valoriza nossa história e reforça o 
turismo religioso como um importante 
vetor de desenvolvimento cultural, 
econômico e sustentável”, destacou.

O diretor de Turismo, Fábio Vieira, 
destacou que o município já trabalha 
continuamente para oferecer estrutura 
aos peregrinos. “Pindamonhangaba 
desempenha um papel fundamental 
dentro do Caminho da Fé. Investimos 

constantemente na conservação dos 
trechos, na sinalização e no fortaleci-
mento da infraestrutura turística para 
garantir uma experiência segura e 
acolhedora aos peregrinos que passam 
pela cidade”, ressaltou.

Além de incentivar a preservação 
do patrimônio cultural e religioso, a Lei 
Federal prevê apoio ofi cial a programas 
voltados ao fortalecimento e à regio-
nalização do turismo, ampliando as 
oportunidades para os municípios que 
integram o roteiro. Para Pindamonhan-
gaba, o reconhecimento representa 
mais um passo na consolidação da 

cidade como referência em turismo 
religioso, rural e de experiência.

O prefeito Ricardo Piorino ressal-
tou que o reconhecimento nacional 
consolida um trabalho desenvolvido 
pelo município. “Essa conquista reforça 
a importância de Pindamonhangaba no 
cenário do turismo religioso nacional. 
Seguiremos investindo na preservação 
do Caminho da Fé, fortalecendo nossas 
tradições, apoiando os empreendedo-
res locais e incentivando um turismo 
que gera desenvolvimento econômico, 
emprego e qualidade de vida para a 
população”, afi rmou.

DIVULGAÇÃO

A Secretaria de Captação de Recur-
sos e Relações Institucionais, em parce-
ria com a Escola Municipal Gilda Piorini 
Molica, realizou uma palestra para alunos 
dos 2º e 3º anos e seus familiares com o 
tema ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições 
Efi cazes, um dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 
da ONU. A iniciativa integrou as ações de-
senvolvidas pelo município para promover 
a cultura da paz, o fortalecimento dos vín-
culos familiares e a formação cidadã das 
crianças.

A palestra foi conduzida pela secretá-
ria da pasta, Luciana Simonetti, que des-
tacou a importância da união entre poder 
público, escola e família na construção 
de uma sociedade mais justa e harmo-
niosa. “Os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável nos mostram que a transfor-
mação social começa nas pequenas ati-
tudes. Quando incentivamos o respeito, 
a empatia, o diálogo e a valorização das 

relações humanas, estamos contribuindo 
para a formação de cidadãos comprome-
tidos com a paz e o bem comum”, afi rmou.

O secretário adjunto João Gontij o, 
ressaltou que ações como essa aproxi-
mam a comunidade dos princípios que 
norteiam os ODS. “Levar essa refl exão 
para dentro das escolas e envolver as fa-
mílias é uma forma de fortalecer valores 
essenciais para a convivência social. É 
por meio da educação e do diálogo que 
construímos comunidades mais acolhe-
doras e inclusivas”, destacou.

A atividade foi desenvolvida em par-
ceria com a Escola Municipal Gilda Piorini 
Molica, onde as professoras Diva dos San-
tos Barbosa e Benedita Magalhães Duque 
Escossio conduziram, ao longo do se-
mestre, um trabalho pedagógico voltado 
aos temas amor, amizade e convivência 
familiar, conectando essas refl exões aos 
princípios do ODS 16.

Durante o projeto, os estudantes par-

ticiparam de atividades lúdicas, rodas de 
conversa, produções artísticas e momen-
tos de refl exão voltados à promoção da 
empatia, da escuta ativa e da resolução 
pacífi ca de confl itos.

Segundo a professora Diva dos Santos 
Barbosa, o projeto buscou mostrar às crian-
ças a importância das relações saudáveis e 
do respeito ao próximo. “Trabalhamos dia-
riamente valores como amizade, solidarie-
dade e cooperação, incentivando atitudes 
que contribuam para um ambiente mais 
harmonioso dentro da escola e também na 
convivência familiar”, ressaltou.

A professora Benedita Magalhães 
Duque Escossio destacou a relevância 
da participação das famílias no processo 
educativo. “Quando as famílias participam 
das atividades escolares, os ensinamen-
tos ganham ainda mais signifi cado. Os 
alunos passam a vivenciar esses valores 
também em casa, fortalecendo os laços 
afetivos e o respeito mútuo”, comentou.

DIVULGAÇÃO

Museu realiza cerimônia de abertura 
da Mostra 10 de Julho

O Museu Histórico e Pedagó-
gico Dom Pedro I e Dona Leopol-
dina realiza, nesta terça-feira, 
dia 7 de julho, às 19h, a abertura 
da Mostra 10 de Julho de Artes 
Plásticas e Visuais, iniciativa que 
integra a programação comemo-
rativa pelos 321 anos de Pinda-
monhangaba.

A exposição reúne 20 artistas 
e mais de 40 obras, entre pintu-
ras, fotografi as, esculturas, ce-
râmicas e outras manifestações 
das artes visuais. A mostra tem 
como objetivo valorizar a pro-
dução artística local, reunindo 
artistas nascidos em Pindamo-
nhangaba, residentes no municí-
pio ou que tenham a cidade como 
inspiração para suas criações.

A curadoria da Mostra 10 de 
Julho é assinada por André Yas-
suda, responsável pela organi-
zação das obras, propondo um 
panorama da produção artística 
contemporânea do município.

"Mais do que uma exposição, 
queremos que a Mostra 10 de Ju-
lho seja um espaço de encontro, 
reconhecimento e pertencimen-
to. Nosso objetivo é que os artis-
tas possam se conhecer, reco-
nhecer o talento uns dos outros e 

que a população descubra quem 
são as pessoas que ajudam a 
construir a identidade cultural de 
Pindamonhangaba. O Museu tam-
bém é esse lugar: um espaço para 
preservar a memória, fortalecer a 
cultura e valorizar quem faz arte 
em nossa cidade", destaca o chefe 
de divisão de Patrimônio Histórico, 
Mauro Celso Barbosa.

Integrando a mostra, o pú-
blico também poderá conhecer 
a instalação "Talvez a Deus Sin-
tais", dos artistas André Yassuda 
e Biba Rigo, com curadoria e tex-
tos de Nathalia Leter. A obra am-
plia o diálogo entre arte, memó-
ria e sensibilidade, enriquecendo 
a experiência expositiva.

A cerimônia de abertura con-
tará com apresentações artísti-
cas de música e dança, propor-
cionando ao público uma noite 
de celebração da cultura e dos 
talentos de Pindamonhangaba.

A exposição permanecerá 
aberta à visitação no Museu His-
tórico e Pedagógico Dom Pedro I 
e Dona Leopoldina até 7/09. Con-
vidando a população a conhecer e 
prestigiar os artistas que ajudam 
a construir a história e a identida-
de cultural do município.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A mostra integra a programação comemorativa pelos 321 anos de Pindamonhangaba

A Mostra 10 de Julho é um espaço de encontro, reconhecimento e 
pertencimento

A iniciativa integrou as ações para a promoção da cultura da paz, fortalecendo os vínculos familiares

A nova legislação fortalece sua posição estratégica na chegada dos 
peregrinos ao Santuário Nacional de Aparecida
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Mundo Asiático Festival reúne gastronomia, 
cultura e atrações para toda a família

Troca de ingressos 
solidários do Pinda 
Rodeio Fest 2026 é 
sucesso e amplia acesso 
do público aos convites

Copa na Praça reúne cerca de 7 mil pessoas 
na Praça do Quartel durante jogo do Brasil

A primeira etapa da troca de 
ingressos solidários do Pinda 
Rodeio Fest 2026 foi um suces-
so. Realizada na última sexta-
-feira (3), a ação marcou o início 
da entrega dos convites para os 
shows do primeiro fi nal de se-
mana do evento e demonstrou 
a efi ciência do novo formato 
adotado pela organização.

Com o pré-cadastro reali-
zado pela plataforma ofi cial e 
a retirada mediante apresen-
tação do QR Code e documento 
do titular, o processo fi cou mais 
rápido, seguro e organizado. 
A nova formulação facilitou o 
atendimento e garantiu que 
mais pessoas tivessem acesso 
aos convites.

A entrega foi realizada em 
quatro pontos ofi ciais: Fundo 
Social Animal, no Parque da Ci-
dade; Subprefeitura de Moreira 
César; Subprefeitura do Arare-
tama; e plantão de vendas Ri-
serva Orizon, na rua Dr. Gustavo 
de Godoy, 159, Centro, no antigo 
prédio da EDP. A descentraliza-
ção dos locais também facilitou 
o deslocamento da população, 
especialmente dos moradores 
de diferentes regiões da cidade.

Nesta primeira etapa foram 
entregues um total de 15 mil 
ingressos, distribuidos entre os 
shows de Gusttavo Lima e Maju 
Santana, que acontecem no dia 
24 de julho, e Maiara & Maraisa 
e Filho do Piseiro, programados 
para o dia 25 de julho.

Além de organizar melhor o 
fl uxo de retirada, o novo sistema 
também ampliou a transparên-
cia na distribuição dos convites. 
Quem realizou o pré-cadastro 
e garantiu o QR Code teve o 
ingresso assegurado, mas pre-
cisou comparecer presencial-
mente a um dos pontos ofi ciais 
para concluir a troca.

A ação também contou com 
arrecadação solidária volun-
tária. Para o show de Gusttavo 
Lima, o público pôde contribuir 

Pré-cadastro facilitou a retirada, agilizou 
fi las e permitiu que mais pessoas 
participassem da programação do evento

com 1 kg de ração para pets. 
Para os demais shows, a con-
tribuição pôde ser feita com 1 
kg de ração para pets ou 1 kg de 
alimento não perecível, exceto 
sal. A doação foi voluntária e 
não obrigatória para a retirada 
dos ingressos.

O secretário de Comunica-
ção e Eventos, Alexandre Pió, 
destacou que o novo modelo foi 
pensado para facilitar o acesso 
da população. “A proposta foi 
criar uma forma mais organi-
zada, segura e democrática 
de entrega dos ingressos. O pré-
-cadastro ajudou a evitar fi las 
e garantiu que mais pessoas 
pudessem participar do Pinda 
Rodeio Fest. É uma festa feita 
para a população e queremos 
que todos tenham a melhor 
experiência possível desde a 
retirada dos convites”, afi rmou.

O secretário adjunto de Co-
municação e Eventos, Ricardo 
Flores, ressaltou que a descen-
tralização dos pontos de troca 
também foi fundamental para 
o sucesso da ação. “A entrega 
em diferentes regiões da cidade 
aproximou o evento da popula-
ção. Isso facilitou o acesso, re-
duziu deslocamentos e tornou o 
processo mais ágil. O resultado 
mostrou que a nova formulação 
funcionou muito bem e trouxe 
mais organização para a retira-
da dos ingressos”, afi rmou.

A segunda etapa da retirada 
será realizada no dia 13 de julho, 
com a entrega dos ingressos 
para os shows do segundo fi nal 
de semana: Simone Mendes e 
Rafa Torres, no dia 31 de julho; 
e Zé Neto & Cristiano e Bruno 
Cesar & Rodrigo, no dia 1º de 
agosto.

O Pinda Rodeio Fest 2026 
será realizado nos dias 24, 25 
e 31 de julho e 1º de agosto, no 
Parque da Cidade, reunindo 
shows, rodeio, entretenimen-
to, tradição sertaneja e ações 
solidárias.

Evento realizado entre os dias 3 e 5 de julho, no Shopping Pátio Pinda, 
atraiu visitantes com programação inspirada na cultura oriental

Entre os dias 3 e 5 de julho, o 
estacionamento do Shopping Pá-
tio Pinda recebeu o Mundo Asiá-
tico Festival, evento que reuniu 
gastronomia, música, dança e 
atrações culturais inspiradas em 
diferentes países da Ásia. Com 
entrada gratuita, a programação 
atraiu famílias, grupos de amigos 
e admiradores da cultura oriental 
durante os três dias de realiza-
ção.

A praça gastronômica foi um 
dos principais atrativos do festi-
val. O público encontrou pratos 
tradicionais da culinária japone-
sa, coreana, chinesa e de outros 
países asiáticos, além de bebi-
das temáticas e sobremesas que 
despertaram a curiosidade dos 
visitantes. Entre os destaques 
estavam o tteokbokki, cachorro-
-quente coreano, sanduíches es-
peciais, bebidas refrescantes e 
sobremesas preparadas na hora.

Além da gastronomia, o even-
to contou com uma programação 
artística diversifi cada. O grupo 
Guerreiras do K-pop levou ao 
palco apresentações inspiradas 
no gênero musical sul-coreano, 
reunindo fãs em frente ao palco 
durante o fi m de semana. Perso-
nagens do universo dos animes e 
games também fi zeram parte da 
programação, interagindo com o 
público infantil e participando de 
momentos para fotos.

O festival ainda promoveu 
concurso de cosplay, apresenta-
ções culturais e atividades volta-
das para todas as idades, refor-
çando a proposta de aproximar o 
público de diferentes manifesta-
ções da cultura asiática.

No domingo (5), último dia do 
evento, os visitantes também 
puderam acompanhar, em telão, 
a transmissão da partida entre 

Brasil e Noruega pelas oitavas de 
fi nal da Copa do Mundo, amplian-
do as opções de entretenimento 
oferecidas ao público.

Por três dias, o Mundo Asiático 
Festival transformou o estaciona-
mento do Shopping Pátio Pinda 
em um espaço de convivência, 
reunindo gastronomia, cultura 
pop, música e lazer em um am-
biente voltado para toda a família.

Durante os três dias de evento, diversas atrações animaram o público

A Praça do Quartel voltou a reunir 
milhares de torcedores neste domingo 
(5), durante a transmissão da partida 
entre Brasil e Noruega, pelas oitavas de 
fi nal da Copa do Mundo de 2026. Mesmo 
com a derrota da Seleção Brasileira por 
2 a 1, o público acompanhou o jogo em 
clima de torcida, união e convivência.

Cerca de 7 mil pessoas participa-
ram do Copa na Praça, evento realizado 
pela Prefeitura de Pindamonhangaba 
em parceria com os comerciantes do 
entorno da Praça do Quartel, com apoio 
da Polícia Militar, Guarda Civil Metro-
politana, equipes de trânsito, limpeza 
urbana e demais setores envolvidos na 
organização.

A estrutura montada no local contou 
com telão de alta defi nição, sistema 
de som, espaço coberto e arena para 
o público, oferecendo mais conforto e 
segurança para famílias, amigos e tor-
cedores de todas as idades. A grande 
presença popular reforçou a Praça do 

Foram entregues um total de 15 mil ingressos na primeira etapa
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Quartel como um dos principais pontos 
de encontro da cidade durante os jogos 
da Seleção.

Além de proporcionar lazer à popu-
lação, o evento também movimentou 
o comércio local. Bares, lanchonetes, 
restaurantes e demais estabelecimen-
tos do entorno registraram grande 
fl uxo de pessoas antes, durante e após 
a partida, fortalecendo a economia da 
região central.

O secretário de Comunicação e 
Eventos, Alexandre Pió, destacou o 
saldo positivo da iniciativa. “O Copa na 
Praça mostrou a força da união entre 
Prefeitura, comerciantes, forças de 
segurança e parceiros. A população 
abraçou o evento, as famílias partici-
param e a Praça do Quartel se tornou 
um espaço de confraternização, com 
organização, segurança e cuidado com 
as pessoas”, afi rmou.

Durante toda a transmissão, a 
Polícia Militar e a Guarda Civil Metropo-

litana atuaram de forma preventiva no 
entorno da praça. As equipes de trân-
sito auxiliaram na organização do fl uxo 
de veículos e pedestres, enquanto os 
serviços de limpeza urbana reforçaram 
o atendimento antes, durante e após o 
evento.

Com o encerramento da partici-
pação do Brasil na Copa do Mundo, o 
Copa na Praça deixa um saldo positivo 
para Pindamonhangaba, reunindo 
milhares de pessoas, fortalecendo 
o comércio local e valorizando o uso 
dos espaços públicos como locais 
de lazer, convivência e integração da 
comunidade.

A Prefeitura também analisa a viabi-
lização da promoção de outras trans-
missões ao longo da competição, como 
os jogos das semifi nais, mantendo a 
proposta de oferecer à população uma 
opção organizada, segura e gratuita 
para acompanhar grandes partidas da 
Copa do Mundo.

A estrutura montada contou com telão de alta defi nição, sistema de som, espaço coberto e arena para o público

DIVULGAÇÃO
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Sabores, cultura e turismo marcam mais um fi m 
de semana do VI Festival Gastronômico de Inverno

Domingo no Bosque leva cultura e lazer 
para Museu Histórico devido à chuva

Shopping Pátio Pinda amplia 
opções gastronômicas com 
inauguração da franquia Mr. Fritz

O último fi nal de semana do 
VI Festival Gastronômico de In-
verno de Pindamonhangaba foi 
um sucesso e segue consolidado 
como um dos principais eventos 
do calendário turístico do mu-
nicípio, reunindo moradores e 
visitantes em diversos empreen-
dimentos da zona rural, fortale-
cendo o turismo, a gastronomia e 
a economia local. Promovido pela 
Prefeitura de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria de Cultu-
ra e Turismo, em parceria com o 
Conselho Municipal de Turismo 
(Comtur), o festival levou ao pú-
blico experiências que uniram 
gastronomia, cultura, música e 
contato com a natureza.

No sábado (4), o Sítio Eco Ló-
tus / Espaço Shakti Flow recebeu 
os visitantes com uma progra-
mação especial que contou com 
fogueira, música ao vivo e rodízio 
de pizzas vegetarianas. Já no do-
mingo (5), o público pôde apro-
veitar o tradicional café julino do 
Café no Bule, o almoço rural no 
Restaurante Alecrim, com a fei-
joada à moda da casa, além das 
delícias típicas servidas no Bar 
da Rô, onde a tradicional quireri-
nha com costela de porco foi um 
dos destaques.

A secretária de Cultura e Tu-
rismo, Rebeca Guaragna, desta-
cou que o festival reafi rma o po-
tencial turístico e gastronômico 

de Pindamonhangaba.”O Festival 
Gastronômico de Inverno valoriza 
os empreendedores locais, for-
talece o turismo rural e propor-
ciona experiências únicas para 
moradores e visitantes. É uma 
iniciativa que movimenta a eco-
nomia e evidencia toda a riqueza 
cultural e gastronômica do nosso 
município”, afi rmou.

Para o diretor de Turismo, 
Fábio Vieira, o segundo fi m de 
semana confi rmou o sucesso da 
iniciativa. “O retorno do público 
tem sido extremamente positivo. 
Os empreendimentos receberam 
um grande número de visitantes, 
mostrando que o festival já se 
consolidou como um importante 
atrativo turístico da cidade. Além 
de fortalecer os negócios locais, 
o evento convida as pessoas a 
conhecerem diferentes regiões 
de Pindamonhangaba e viverem 
novas experiências”, destacou.

O VI Festival Gastronômico 
de Inverno segue até o dia 12 de 
julho. Para encerrar a edição de 
2026, a programação continua 
no sábado (11), no Restaurante 
do Paizão, e se despede no do-
mingo (12), na Estação do Mel e 
no Pesque Tutra. A programação 
completa está disponível nos 
canais ofi ciais da Prefeitura de 
Pindamonhangaba (https://pin-
damonhangaba.sp.gov.br/festi-
val-gastronomico-de-inverno).

O Shopping Pátio Pinda, ad-
ministrado pelo Grupo AD, segue 
ampliando seu mix de operações 
e passa a contar com mais uma 
opção gastronômica para os 
clientes. Desde a sexta-feira, 3 
de julho, a franquia Mr. Fritz abriu 
as portas na Praça de alimenta-
ção do empreendimento, com 
um cardápio especializado em 
frango frito. 

A Mr. Fritz é uma rede brasilei-
ra de fast-food criada em 2018 e 
presente em diversos estados do 
país, com mais de 20 franquias e 
se preparando para a inaugura-
ção de novas unidades na Alema-
nha e em Dubai.

No Shopping Pátio Pinda, a 
unidade é administrada por Ge-
raldo Rocha, gerente da unidade, 
e mais três sócios. Naturais de 
Pindamonhangaba, eles viram na 
franquia uma oportunidade de 

trazer para a cidade um segmen-
to ainda pouco explorado.

"Percebemos que ainda não 
havia um restaurante especiali-
zado em frango frito no shopping 
e vimos muito no potencial na 
marca e na cidade. Estamos pre-
parando tudo com muito carinho 
para receber os clientes", afi rma 
Geraldo Rocha, franquiado da 
unidade.

Para a Gerente Geral do Sho-
pping Pátio Pinda, Renata Cruz, 
a chegada da operação reforça 
o compromisso em oferecer no-
vidades e ampliar as opções de 
lazer e gastronomia aos clientes. 
" A inauguração representa mais 
um importante investimento para 
o nosso shopping e fortalece o 
nosso mix de alimentação, ofere-
cendo aos clientes uma experiên-
cia gastronômica com uma marca 
reconhecida nacionalmente."

A edição do último domingo 
(5) do projeto Domingo no Bos-
que, promovido pelas Secreta-
rias de Cultura e Turismo e de 
Meio Ambiente da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, precisou ser 
transferida para o Museu Histó-
rico e Pedagógico Dom Pedro I e 
Dona Leopoldina devido ao tem-
po chuvoso. A mudança de local 
garantiu a realização da progra-
mação, que reuniu atividades 
culturais, recreativas e educati-
vas para toda a família.

A manhã começou com a 
tradicional Dança Circular, pro-
porcionando um momento de 

integração e bem-estar entre os 
participantes. Para animar o pú-
blico durante todo o evento, o DJ 
Ramon Pires comandou a trilha 
sonora, tornando o ambiente ain-
da mais acolhedor.

No período da tarde, no Bosque 
da Princesa, a programação seguiu 
com uma apresentação de Roda de 
Capoeira, valorizando a cultura po-
pular brasileira, e, na sequência, as 
crianças participaram da contação 
de história “Árvore Amiga”, condu-
zida pelo Compadre Pascoal, ativi-
dade que uniu literatura, educação 
ambiental e diversão.

Durante toda a programação 

também foi realizada a campa-
nha de doação de livros do projeto 
De Mãos em Mãos, incentivando 
o compartilhamento de obras e o 
acesso à leitura entre os partici-
pantes.

O Domingo no Bosque integra 
a programação especial dos 321 
anos de Pindamonhangaba e tem 
como proposta oferecer ativida-
des gratuitas que promovam cul-
tura, lazer, educação ambiental e 
convivência comunitária, adap-
tando sua realização sempre que 
necessário para garantir a parti-
cipação do público, mesmo em 
dias de chuva.
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Rede brasileira especializada em frango frito chegou ao centro de compras

MENTOENTREENTRETENIMENTO
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O festival segue consolidado como um dos principais eventos turísticos do município

O Museu foi palco de ações do Domingo no Bosque
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Futebol: Fluminense e Ferroviária avançam à fi nal do 
Sênior 60; Terceira Divisão tem rodada de goleadas

O fi m de semana foi decisivo 
para o futebol amador de Pin-
damonhangaba. O Campeonato 
Sênior 60 defi niu os fi nalistas da 
temporada 2026, enquanto a Ter-
ceira Divisão e as categorias de 
base movimentaram os grama-
dos com partidas de muitos gols.

Pelas semifi nais do Sênior 
60, disputadas no domingo (5), o 
Fluminense confi rmou a classi-
fi cação ao vencer o Jardim Ipi-
ranga por 2 a 0 no jogo de volta. 
Na outra semifi nal, a Ferroviária 
derrotou o Corinthians por 3 a 1 
e também garantiu presença na 
decisão.

Com os resultados, Fluminen-
se e Ferroviária disputarão o títu-

Defesa Animal resgata cão idoso que passou 
mais de 24h preso em córrego

O Departamento de Defesa 
Civil, por meio do setor de Defe-
sa Animal de Pindamonhanga-
ba, resgatou um cão idoso que 
permaneceu por mais de 24h 
preso em um córrego na rua Ra-
miro Alves dos Santos, no Ara-
retama, região de divisa com o 
bairro Mombaça.

Segundo informações, um 
morador ouviu o animal choran-
do no dia anterior, mas acreditou 
que o som vinha da vegetação. 
No dia seguinte, ao retornar ao 
local, percebeu que o cão esta-
va dentro do córrego e acionou 
a Defesa Animal para solicitar o 
resgate. A equipe, formada pelo 
assessor Marcos, pelo agente 
Roberto e com apoio da servi-
dora Débora, da Secretaria de 
Meio Ambiente, realizou a reti-
rada do animal em segurança.

O cão, um macho sem raça 
defi nida, com idade aproxima-
da entre 9 e 10 anos, é cego e, 
provavelmente, caiu no córrego 
por não conseguir se orientar. 
Após o resgate, ele recebeu os 
primeiros cuidados.

O diretor da Defesa Civil, Mi-
chel Cassiano, destacou a im-
portância da rápida comunica-
ção da população em situações 
como essa. “Esse resgate de-
monstra como a atenção da po-
pulação e a atuação integrada 
das equipes podem salvar vidas. 
Ao perceber qualquer situação 
envolvendo animais em risco, 
é fundamental acionar imedia-
tamente os órgãos responsá-
veis. Neste caso, o cão já estava 

Representantes de oito mu-
nicípios da região participaram, 
na última sexta-feira (3), do En-
contro de Secretários Municipais 
e Gestores da Cultura, realizado 
no Hotel Toriba, em Campos do 
Jordão. A iniciativa promoveu o 
diálogo entre os gestores muni-
cipais e a Secretaria da Cultura, 
Economia e Indústria Criativas 
do Estado de São Paulo, fortale-
cendo a integração regional e o 
alinhamento das políticas públi-
cas culturais.

Pindamonhangaba esteve re-
presentada pela secretária de 
Cultura e Turismo, Rebeca Gua-
ragna, pelo secretário-adjunto 
de Cultura e Turismo, João Cas-
tro, pelo diretor de Cultura, Paulo 
Faria, e pelo diretor de Turismo, 
Fabio Vieira.

Também participaram do en-
contro representantes dos mu-
nicípios de Campos do Jordão, 
Santo Antônio do Pinhal, São 
Bento do Sapucaí, São Luiz do 
Paraitinga, Redenção da Serra, 
Lagoinha e Natividade da Serra.

Durante a reunião, realiza-
da das 9h às 14h, cada municí-
pio apresentou suas principais 
ações, projetos e experiências 
voltadas ao desenvolvimento 
cultural local. O encontro tam-
bém foi uma oportunidade para 
que os gestores compartilhas-
sem desafi os, demandas e pers-
pectivas para o fortalecimento 
das políticas culturais em seus 
territórios.

A Secretaria da Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativas do 
Estado ouviu os anseios dos mu-
nicípios e apresentou iniciativas 

e programas estaduais voltados 
ao setor cultural. Entre os desta-
ques estão os editais do Fomen-
to CultSP, que reúne mecanis-
mos de apoio fi nanceiro à cultura 
por meio do Programa de Ação 
Cultural (ProAC) e das ações exe-
cutadas no âmbito da Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB), con-
templando diversas áreas artísti-
cas e culturais em todo o Estado. 

Outro programa destacado foi 
o CultSP Pro, iniciativa estadual 
de qualifi cação profi ssional vol-
tada aos trabalhadores da cultu-
ra e da economia criativa, com 
cursos gratuitos presenciais e 
a distância, buscando ampliar 
oportunidades de formação e ge-
ração de renda para o setor cul-
tural. 

Para a secretária de Cultura e 
Turismo de Pindamonhangaba, 
Rebeca Guaragna, o encontro 
fortalece a cooperação entre os 
municípios e amplia o acesso às 
políticas públicas culturais. “Es-
ses momentos de diálogo são 
fundamentais para que possa-
mos compartilhar experiências, 
construir soluções conjuntas e 
aproximar ainda mais os muni-
cípios das oportunidades ofere-
cidas pelo Governo do Estado, 
fortalecendo a cultura como ins-
trumento de desenvolvimento so-
cial, econômico e de valorização 
da identidade regional”, destacou.

O encontro reforçou a impor-
tância da atuação integrada en-
tre Estado e municípios para a 
ampliação dos investimentos, da 
formação cultural e do acesso da 
população às diversas manifes-
tações artísticas e culturais.

debilitado e, sem a intervenção 
rápida das equipes, difi cilmente 
conseguiria sobreviver”, afi rmou.

“Cada resgate representa uma 
vida preservada. Esse caso re-
força a importância de a popu-
lação não ignorar sinais de que 
um animal possa estar em peri-
go. Um simples chamado pode 
fazer toda a diferença para que 
possamos agir a tempo e garantir 
o atendimento adequado”, desta-
cou o assessor da Defesa Animal, 
Marcos Aurélio.

Como denunciar maus-tratos 
ou solicitar resgate de animais

A população pode solicitar 
apoio ou registrar denúncias 

pelos seguintes canais:
Defesa Animal da Prefeitura: 

e-mail defesaanimal@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br , também re-
ceber orientação através do tele-
fone (12) 3550-1350. Ou Emergência 
através do telefone 199. É possível 
também abrir protocolo pela plata-
forma on-line da Prefeitura.

Ao realizar uma denúncia de 
maus tratos, é importante infor-
mar o endereço completo, pon-
tos de referência e, se possí-
vel, anexar fotos ou vídeos que 
ajudem na identificação da 
situação. Essas informações 
tornam o atendimento mais 
ágil e efi ciente.
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lo do Campeonato Sênior 60 de 
2026, em uma fi nal que prome-
te reunir duas das equipes mais 
consistentes da competição.

Terceira Divisão
A quarta rodada da Tercei-

ra Divisão também foi marcada 
pelo alto número de gols. Foram 
48 gols em 12 partidas, média de 
quatro por jogo.

A maior goleada fi cou por 
conta do Ajax, que venceu o Vila 
Rica por 7 a 0, pela Chave C. Ou-
tro destaque foi o 100 Nome, que 
aplicou 6 a 0 sobre o Azeredo, 
pela Chave B.

Na Chave A, o Areião goleou o 
União Nova Esperança por 5 a 1, 
enquanto o Fluminense venceu o 

Vila São José por 4 a 1. O Grêmio 
Pindense completou a rodada 
com vitória por 2 a 1 sobre o Flu-
xo.

Pela Chave B, além da golea-
da do 100 Nome, a Ferroviária le-
vou a melhor sobre o São Miguel 
em um duelo movimentado, ven-
cendo por 4 a 3. Independente e 
Família Araretama empataram 
em 1 a 1.

Na Chave C, o Marca da 
Promessa derrotou o Galá-
ticos por 4 a 2, enquanto o 
Inter de Moreira venceu o 
Marçon por 2 a 0.

Já na Chave D, o Unidos da 22 
goleou o Milan por 4 a 1. O Sapo-
pemba venceu o Inter de Vilão 
por 3 a 2, e o Jardim Regina su-
perou o Mombaça City por 2 a 1.

Categorias de base
Pelo Campeonato Sub-17, o 

destaque da rodada foi a expres-
siva vitória do Fluminense, que 
goleou o Unidos Júnior por 11 a 
0. O Castolira venceu o Inter JRS 
por 4 a 1, enquanto Cidade Nova 
e Marca da Promessa empata-
ram em 1 a 1. Na Chave B, o Maec 
bateu o Jardim Ipiranga por 3 a 0, 
o Tipês venceu o Cantareira por 
4 a 3 e o Estrela superou o Geri-
zim por 2 a 1.

No Sub-13, o Inter JRS A ven-
ceu o Cidade Jardim por 2 a 1, o 
Craquenet derrotou o Etna por 
1 a 0 e Araretama e Inter JRS 
B empataram em 1 a 1. Pela 
Chave B, o Fluminense venceu 
o Jardim Ipiranga por 3 a 2, 
enquanto Tipês e Santa Luzia 
conquistaram vitórias por 3 a 
1 sobre Gerizim A e Sabatinão, 
respectivamente.

Gestores culturais do Vale Histórico 
e Serra da Mantiqueira participam de 
encontro regional em Campos do Jordão
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O fi m de semana foi decisivo para o futebol amador

A iniciativa promoveu o diálogo entre os destores, fortalecendo a 
integração regional

Cada resgate representa uma vida preservada
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Origem e emancipação 
de Pindamonhangaba

ALTAIR FERNANDES CARVALHO

Segundo o historiador, peda-
gogo, escritor e ambientalista 
aparecidense, José Luiz Pasin, 
(1939–2008), o Vale do Paraíba 
foi uma das primeiras regiões a 
ser desbravada e explorada pe-
los portugueses, em busca de 
índios e metais preciosos. “Ofi -
cialmente, a região começou 
a ser povoada a partir de 1628, 
quando Jaques Félix e seus fi -
lhos, Domingos e Belchior, rece-
beram por concessão as terras 
compreendidas entre Pindamo-
nhangaba e Tremembé. Mas foi 
em 1636, quando Jacques Félix 
foi autorizado a adentrar nos 
sertões que divisavam com as 
terras que lhe haviam sido con-
cedidas, que foram dados os 
primeiros passos favoráveis ao 
surgimento do mais importante 
núcleo de povoamento do Vale: 
São Francisco das Chagas de 
Taubaté. Erigida à Vila no dia 5 
de dezembro de 1645. Jacques 
Félix então concedeu ao capitão 
Domingos Luiz Leme, uma gran-
de faixa de terra localizada rio 
Paraíba abaixo, dando origem à 
povoação de Santo Antonio de 
Guaratinguetá, elevada à vila no 
dia 13 de fevereiro de 1651. De-
pois, graças a Antonio Afonso, 
seus fi lhos e agregados, em 1652 
começou a se formar a povoação 
de Nossa Senhora da Conceição 
de Jacareí. Elevada a vila em 22 
de novembro de 1653.

Em 1666, com a edifi cação da 
capela de Santo Antonio, surgiu 
Paraibuna, entre o Vale e o Lito-
ral.

Em 1669, surge Bom Jesus de 
Tremembé. A aldeia de São José 
da Paraíba, mais tarde São José 
dos Campos, foi fundada por 
volta de 1680 e elevada à vila em 
1759”, assim deixou registrado o 
historiador Pasin. 

Pindamonhangaba, a origem

Conforme o historiador Wal-
domiro Benedito de Abreu (1914-
1999) em “Pindamonhangaba 
Tempo e Face” (Editora Santuá-
rio – Aparecida-SP –1977), “Entre 
as sesmarias concedidas e trans-
formadas em povoados, coube ao 
capitão João do Prado Martins 
uma légua de terra à margem di-
reita do rio Paraíba, na paragem 
denominada Pindá Monhangava”.

Conta o escritor que embora 
a sesmaria tenha sido concedida 
em 17 de maio de 1649, de acordo 
com a carta de doação, João do 
Prado já tinha a posse das terras, 
ali vivendo com a família, agrega-
dos e escravos, desde 22 de julho 
de 1643.

Sobre a data do estabeleci-
mento de João do Prado no rocio 
da futura vila e cidade, José Lelis 

Nogueira, autor de Os Alicerces 
de Pindamonhangaba, afi rma: 
“poderia ser considerada como 
data da fundação, se ele alimen-
tasse a intenção de formar um 
povoado, mas, ao contrário, fez 
na sesmaria recebida apenas um 
sítio e morada”. No entanto, “fi el 
ao conceito de primeiro povoa-
dor e morador que abriu sítio e 
ergueu casa, pode o capitão João 
do Prado ser apontado como fun-
dador ocasional”, complementa.

Resenha elaborada por Wal-
domiro de Abreu e divulgada pelo 
Conselho Municipal de Cultura 
em 1979, revela que a história 
primitiva de Pindamonhangaba  
resumida no seguinte conteúdo:
“A partir do estabelecimento da 
família de João Prado Martins na 
paragem de Pindamonhangaba, 
formou-se um bairro dependen-
te de Taubaté, para onde foram 

Pindamonhangaba e o 9 de julhoAssim como o 10, o 9 de 
julho é efeméride de 

espaço garantido nas pági-
nas desta secular Tribuna do 
Norte, tamanha é a impor-
tância do feito que simboliza 
para a pátria e, aqui a razão 
principal de sua divulgação 
neste jornal, a participação 
de pindamonhangabenses no 
inesquecível episódio de luta 
por uma constituição brasi-
leira. Desde que começamos 
a editar página de história 
ela já foi dedicada ao tema 
Revolução Constitucionalista 
tendo como enfoque a parti-
cipação e o envolvimento de 
Pindamonhangaba, município 
que sempre atendeu aos in-
teresses da Pátria e também 
foi à luta em defesa das treze 
listras do pavilhão paulista.

Enquanto pindamonhanga-
benses amargavam o combate 
no front, mulheres e até as 
crianças contribuíam de algu-
ma forma para que os paulis-
tas vencessem a peleja.

As passagens relacionadas 
a este assunto que já foram 
relembradas nesta editoria se 
encontram registradas nos ar-
quivos da TN. Para homenage-
ar os bravos ‘fi lhos da princesa’ 
que atuaram nessa epopeia, o 
jornal Tribuna do Norte coloca 
em destaque a participação 
do coronel Júlio Marcondes 
Salgado.

afl uindo novos povoadores e mo-
radores.

Entre 1689 e 1690, em data 
ainda ignorada, começa a fun-
cionar no bairro uma igreja, de 
porte pequeno, cujo orago é Nos-
sa Senhora do Bom Sucesso. Sua 
construção é devida ao padre 
João de Faria Fialho, proveniente 
de São Sebastião, no litoral pau-
lista, onde nasceu, e depois mo-
rador na Vila de Taubaté.  Esse 
sacerdote do hábito de São Pedro 
se faz vigário da igreja, à qual, de 
seu próprio bolso, põe dinheiro 

a juros no Rio de Janeiro, para 
que rendesse a êngrua anual de 
80$000 ao vigário que ali servis-
se, à exceção dele. Tal dotação 
é causa para que moradores de 
Taubaté se mudassem para Pin-
damonhangaba ou viessem ser 
assistidos na nova freguesia, 
onde não tinham a obrigação de 
pagar o dízimo.

As autoridades taubateanas 
começaram a inquietar-se, en-
quanto em Pindamonhangaba, 
ia-se sedimentando espírito de 
separação, cada vez mais açula-
do pelo dito clérigo, enriquecido 
nas lavras de Ouro Preto, que aju-
dou a fundar.

No fi m do século XVI, padre 
João de Faria Fialho passa a 
residir em Pindamonhangaba. 
O capitão Antonio Bicudo Leme 
veio com seu fi lho Manoel da 
Costa Leme e outros moradores 
e passaram a interessar-se pelo 
lugar”.

A emancipação em
10 de julho de 1705

É assim que, conforme os cro-
nistas, se inicia no segundo se-
mestre de 1703, um movimento 
pela criação da nova vila, o qual, 
após demora da luta no Conselho 
Utramarino, em Portugal, é co-
roado com a criação, pela rainha 
D. Catarina, da Vila Real de Nossa 
Senhora do Bom Sucesso de Pin-
damonhangaba, conforme a Car-
ta Régia de 10/7/1705. 

Nesse movimento, com ba-
ses nas pesquisas de Waldomiro 
de Abreu, se destacam o padre 
Faria e a poderosa família dos 
Lemes, além de moradores do 
lugar. Entre 1689 e 1690 a 1705 
Pindamonhangaba foi Freguesia 
de Nossa Senhora do Bom Su-
cesso, criada pelo padre Faria 
Fialho, para Abreu, considerado, 
com justiça, o fundador de Pin-
damonhangaba.

Aliás, afi rmação também de 
Pedro Taques e Azevedo Mar-
ques, e de outros historiadores 
de renome como Afonso d’E. Tau-
nay, Basílio de Magalhães, Augus-
to de Lima Júnior, Diogo de Vas-
concelos e Afonso Arinos de Melo 
Franco.

Foi a igreja de Nossa Senhora 
do Bom Sucesso (a velha), que se 
encontrava edifi cada na praça 
Padre João de Faria Fialho (largo 
do Quartel), que providenciou a 
cessão de seu orago para o novo 
templo, construído em 1707 pelo 
mesmo Padre Faria, onde hoje é 
a capela mor da Matriz (Santuário 
Mariano e Diocesano).

A igreja velha mudou sua de-
nominação para igreja de São 
José em 1º de dezembro de 1727. 
O nome foi dado por D. Antônio de 
Guadalupe, 4º Bispo do Rio de Ja-
neiro, em sua passagem pela Vila.

Essa autoridade eclesiástica 
ofereceu uma imagem do santo à 
igreja “para que ela daí por diante 
assim se intitulasse”. Esse tem-
plo foi demolido em 1840, sendo 
edifi cada outra, no Largo São 
José (praça Barão do Rio Bran-
co), cuja construção foi concluída 
em 1848.

Pindamonhangaba, 1827, J.B. Debret (reprodução óleo sobre tela de Hélio Hatanaka)

Sobre este comandante da, na 
época, Força Pública do estado 
de São Paulo, já relembrava o 
saudoso professor Moacyr de  Al-
meida: “Infelizmente, na tarde de 
23 de julho, numa demonstração 
de armamentos em Santo Amaro, 

o estilhaço de uma granada que 
explodira acidentalmente no tubo 
de um morteiro em experiência, 
atingiu a carótida do coronel Júlio 
Salgado, causando-lhe morte 
instantânea”, Moacyr de Almeida 
acrescenta que o pindamonhan-

gabense recebeu promoção 
‘post mortem’ ao posto imedia-
to, transformando-se no pri-
meiro general dos paulistas, 
primeiro general da Polícia 
Militar (Força Pública), o Ilustre 
fi lho de Pindamonhangaba...

Júlio Marcondes Salgado, primeiro e único general da Polícia Militar do Estado de São Paulo
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COMUNICADO

O Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa Regional - Apta Regional, da Diretoria de Pesquisa 
dos Agronegócios - APTA, da Subsecretaria de Agricultura, da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento do Estado de São Paulo, faz saber que será realizada à alienação de 61 (Sessenta e Um) 
animais bovinos, divididos em 04 (Quatro) lotes, às 09h00m, no dia 04/08/2026, no Serviço Regio-
nal de Pesquisa e Desenvolvimento de Pindamonhangaba, sito na Avenida Professor Manoel Cesar 
Ribeiro, número 1.920 - CEP: 12.411-010 - Cidade: Pindamonhangaba/SP. Maiores informações: 
(12) 3642-1812/3642-1164 ou sergio.schalch@sp.gov.br. Havendo mais de um interessado, o crité-
rio de desempate será o de melhor oferta. Processo 007.00021720/2026-69.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MAICON JONATHAN DOS SANTOS, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente 
à quantia de R$ 23.672,02, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emo-
lumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de financiamento imobiliário nº 855553811628, firmado em 29 de dezembro de 2016, ga-
rantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.517, tendo por objeto o 
imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 404, BLOCO 
20, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, 
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RAFAEL NICOLAU DE MELO FREIRE, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 96.785,63, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 178770058998, firmado em 
25 de junho de 2020, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 
71.866, tendo por objeto o imóvel situado na RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS N° 
6.210, CASA N° 85, HORIZONTES CONDOMÍNIO CLUBE, NESTA CIDADE, CEP 12.402-020. 
O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RANIERI MOTA ALVES, em virtude do mesmo não 
ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduci-
ária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Ser-
ventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, corresponden-
te à quantia de R$ 3.927,18, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e 
emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878770730850, firmado em 29 de novem-
bro de 2019, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 76.759, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA BUENO N° 
390, APTO 304, BLOCO 12, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, SANTANA, NESTA CIDA-
DE, CEP 12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da tercei-
ra e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da proprie-
dade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ROGÉRIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, em virtu-
de do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento 
da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 6.860,90, além das despesas de intimação, publicação do pre-
sente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844442773661, firmado em 19 
de outubro de 2022, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 06 na matrícula nº 
67.628, tendo por objeto o imóvel situado na RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS N° 
330, APTO 15, BLOCO 3, CONDOMÍNIO RESERVA ANAUÁ, ÁGUA PRETA, NESTA CIDADE, 
CEP 12.402-020. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 3ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Às quinze horas do dia dois de julho do ano de dois mil e vinte e seis, na sala de reunião da Secretaria
de Finanças e Orçamento, da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, reuniram-se os conselheiros
José Francisco Fernandes, Reny de Fatima Soares de Oliveira e Thaiane Evelin de Oliveira Paresque,
para a apreciação, discussão e deliberação dos atos de competência deste colegiado adiante referidos.
Foi dado início à reunião informando aos conselheiros presentes a seguinte ordem do dia, conforme
publicado na pauta contida no ato convocatório da presente reunião:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 69/2022, inciso X
do art. 13);
b) Apreciação do pedido de restabelecimento de pensão por morte (Protocolo nº 41.201/2026);
c) Outros assuntos diversos.
Passada à apreciação dos conselheiros os balancetes dos meses de abril, maio e junho/2026, após a
emissão de parecer favorável do Conselho Fiscal, os conselheiros ratificaram o parecer favorável por
unanimidade.
Em seguida, foi apreciado o pedido de restabelecimento de pensão por morte (Protocolo nº
41.201/2026). Por unanimidade, os conselheiros acolheram o parecer jurídico do Procurador Geral do
Município e manifestaram-se pelo indeferimento do pedido sob os mesmos fundamentos.
Por fim, passou ao último item da pauta abrindo para assuntos diversos, e nada mais havendo a tratar,
a reunião é formalmente encerrada. Para registro, elaborou-se a presente ata, a qual, após ser lida e
julgada em consonância com o ocorrido, recebe a assinatura dos membros do Conselho de
Administração.

José Francisco Fernandes

Reny de Fatima Soares de Oliveira

Thaiane Evelin de Oliveira Paresque

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER,
FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026 -

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação

Pindamonhangabense de Equoterapia Cavalgar
Processo Administrativo: Nº 8213/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 108/2025,

especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de
trabalho do Projeto “Eu posso Galopar pelo Amanhã”

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 180.000,00
Data da assinatura: 31/03/2026
Vigência: 13/04/2026 a 31/12/2026

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos / Associação

Missionários da Santíssima Trindade
Processo Administrativo: Nº 9886/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 109 /2025,

especificamente para despesas de custeio da Casa do Autista.
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 150.000,00
Data da assinatura: 23/04/2026
Vigência: 24/04/2026 a 31/12/2026

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 35/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação Santíssima

Trindade
Processo Administrativo: Nº 9918/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 54/2025,

especificamente para despesas de custeio do Projeto Barbearia do Autista
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 40.000,00
Data da assinatura: 17/04/2026
Vigência: 24/04/2026 a 31/12/2026

04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 37/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos / Casa Girassol
Processo Administrativo: Nº 7194/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emendas Impositivas nº 34 e 87/2025,

especificamente para o Projeto Vidas Brilhantes
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 600.000,00
Data da assinatura: 22/04/2026
Vigência: 29/04/2026 a 31/12/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 38/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Casa Girassol
Processo Administrativo: Nº 7066/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 72/2025,

especificamente para despesas do Projeto “Artistas do Futuro”
Prazo: 09 meses
Valor: R$ 500.000,00
Data da assinatura: 24/04/2026
Vigência: 29/04/2026 a 31/12/2026

06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 39/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/ Associação

Pindamonhangabense de Equoterapia Cavalgar
Processo Administrativo: Nº 6519/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 148/2025,

especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de
trabalho.

Prazo: 03 meses
Valor: R$ 15.000,00
Data da assinatura: 24/04/2026
Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026

07 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 40/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Grupo Autismo Pinda - GAP
Processo Administrativo: Nº 7710/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 102/2025,

especificamente para despesas de custeio geral do Grupo Autismo Pinda-GAP
Prazo: 05 meses
Valor: R$ 12.000,00
Data da assinatura: 27/04/2026
Vigência: 15/05/2026 a 31/12/2026

08 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 42/2026
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Grupo Autismo Pinda - GAP
Processo Administrativo: Nº 6859/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emenda Impositiva 106/2025,

especificamente para aquisição de Equipamento/investimento
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 7.000,00
Data da assinatura: 12/05/2026
Vigência: 25/05/2026 a 31/12/2026

09 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 56/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos / Sabadeira Sports Instituto
Processo Administrativo: Nº 6053/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emenda Impositiva nº 74/2025,

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS.

especificamente para o Projeto Mães Atípicas.
Prazo: 08 meses
Valor: R$ 100.000,00
Data da assinatura: 15/05/2026
Vigência: 25/05/2026 a 31/12/2026

10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 68/2026 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos e Associação

Mães de Azul de Pindamonhangaba
Processo Administrativo: Nº 8130/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 68/2025,

especificamente para custeio geral - Associação Mães de Azul
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 12.000,00
Data da assinatura: 24/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- FUNDOMUNICIPAL DO IDOSO - FMI – 2026/2027 –

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 44/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha
Processo Administrativo: Nº 7.994/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Aporte Complementar para Manutenção ILPI,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 7.994/2026 de 29 de abril
de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 640.308,00
Data da assinatura: 25/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 45/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha
Processo Administrativo: Nº 7.995/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Centro de Reabilitação Dr. Bettoni, especificamente
para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante
do Processo Administrativo nº 7.995/2026 de 29 de abril de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 281.360,00
Data da assinatura: 23/06/2026
Vigência: 01/07/2026 a 31/12/2026

03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 47/2026 (FMI)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo
Processo Administrativo: Nº 7.999/2026
Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para

promover o projeto Aprender não tem Idade, especificamente para despesas
de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo
Administrativo nº 7.999/2026 de 29 de abril de 2026

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 24.888,00
Data da assinatura: 26/06/2026
Vigência: 01/09/2026 a 31/12/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo de Fomento nº 70/2026 

 

 
Processo Interno: 

 
Nº 10.636/2026 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
CASCA – Centro de Atendimento Social à 
criança e ao adolescente 

Objeto: O atendimento educacional em 
currículo complementar na modalidade de 
educação em tempo integral. O objeto 
consiste na gestão e execução das atividades 
pedagógicas e complementares para 70 
(setenta) estudantes matriculados na 
educação infantil (pré-escola) e no ensino 
fundamental – anos iniciais (1º ao 5º ano) na 
Escola Municipal Professora Maria Aparecida 
Camargo de Souza, localizada na zona rural de 
Pindamonhangaba/SP.  

Vigência Aditamento: 06/07/2026  até 15/12/2026 
 
Valor: 

 
R$   94.000,00   

Data da assinatura: 03/07/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 02/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 99/2024 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 21.308/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
CASCA – Centro de Atendimento Social à 
criança e ao adolescente 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público atender em período integral crianças 
de zero anos a três anos e onze mês de idade 
com amparo nas Leis Federais 9.394/1996, Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação; 
13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão. 

Vigência Aditamento: 25/07/2026  até 25/07/2027 
 
Valor: 

 
R$   2.390.425,56  (anuais) 

Data da assinatura: 03/07/2026 
 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.071, DE 28 DE MAIO DE 2026.

1.517.372,02 (um milhão quinhentos e dezessete mil trezentos e setenta e dois reais e dois
centavos)

DPOR

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,
art. 5º,

 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.517.372,02 (um milhão
quinhentos e dezessete mil trezentos e setenta e dois reais e dois centavos) para atender as
dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

 
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 

Pindamonhangaba, 28 de Maio de 2026.
 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de Maio de 2026.
 
 
 

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.39.00
985 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 773.458,92

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.40.00
986 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 455.800,00

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.30.00
987 3.3.90.30.00 Material de Consumo 68.113,10

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
422 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 163.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00
867 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00

01.20.20 | 26.782.2015.2071 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.16.00
872 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 42.000,00

1.517.372,02Total Geral
Tabela II - Anulação

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 280.0000 | 3.3.90.39.00
295 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -68.113,10

01.09.10 | 12.306.2008.2104 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.33.00
294 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -20.000,00

01.09.10 | 12.361.2008.2005 | 05 | 282.0000 | 3.3.90.32.00
306 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1.209.258,92

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 05 | 300.0000 | 3.3.90.30.00
417 3.3.90.30.00 Material de Consumo -163.000,00

01.20.20 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.2015.2070 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
869 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -57.000,00

-1.517.372,02Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,
conforme instruções a seguir:

OPERADOR DE MÁQUINAS:
9º JOAO ANTONIO FERREIRA PINTO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

— Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
— CPF (caso não conste no RG); 
— Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração
simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 
— Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade); 
— Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral); 
— Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
— Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da
qualificação (se possuir); 
— Certidão de Casamento (se for o caso); 
— Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental; 
— Comprovante de conclusão de curso de Operação de máquinas pesadas; 
— Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação; 
— CNH profissional válida; 
— Atestado de Antecedentes Criminais; 
— Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for
solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
— Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou
dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/07/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br
— Digitar o assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OPERADOR DE
MÁQUINAS.
— Clicar no Assunto.
— Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.
— Colocar o e-mail e prosseguir.
— Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)
da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos
digitalizados em arquivo pdf.
— Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
— Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
— O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
— O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
— Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será agendado (via 1Doc 
– mesmo protocolo) data para o comparecimento no Departamento de Recursos Humanos para 
assinar Ata da Atribuição do  Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O 
não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desis-
tência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 627/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). PAULO RIBEIRO PERROTTA 
JÚNIOR, responsável pelo imóvel situado à RUA 
JORGE TIBIRICA , Nº 526, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110804005000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA 
DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio ele-
trônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 
Legislação de Posturas Municipal

Controle 626/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). JOÃO BATISTA MOREIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DOS 
BENTOS, N° 518, Bairro: GALEGA, inscrito nes-
se Município sob a sigla SO111211027000, Qua-
dra: , Lote:  , para que, no prazo de 10 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpe-
za/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o re-
cebimento de comunicações em seu correio ele-
trônico e/ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BENTO MIGUEL DOS SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SO230817007000, Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2026 (PMP 10389/2026) 
Para “aquisição de insumos odontológicos destinados ao abastecimento contínuo do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) e das Unidades de Saúde Bucal do município, pelo período 
de 12 (doze) meses” com recebimento das propostas até dia 22/07/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2026 (PMP 11189/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exame de ressonância 
magnética (exceto abdômen total), pelo período de 12 (doze) meses”, com recebimento das pro-
postas até dia 24/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 127/2026 (PMP 10321/2026) 
Para “aquisição de envelopes pardo SUS timbrado para atender as demandas do almoxarifado da 
Secretaria de Saúde do Município de Pindamonhangaba - SP”, com recebimento das propostas até 
dia 15/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 133/2026 (PMP 11853/2026) 
Para “Aquisição de placas de forro modular removível em fibra mineral nas dimensões comerciais 
de 1250X625 com espessura de 16 mm (0,63X0,16X1,25m)”, com recebimento das propostas até 
dia 15/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 134/2026 (PMP 12305/2026) 
Para “contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securitária para o prédio da 
biblioteca “Ver. Rômulo Campos D’árace e para o prédio da Cmei Silvia Aparecida Quirino de Jesus 
(Creche Cidade Nova), pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 
16/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO DESERTA***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 118/2026 (PMP 10680/2026) 
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, declarou em 02/07/2026 
DESERTA a sessão ocorrida com base nas Leis Federais nº. 14.133/21 e suas alterações, referen-
te ao processo de licitação supra, cujo objeto é “Contratação de empresa de prestação de serviço 
de cobertura securitária para o prédio da Biblioteca “Ver. Rômulo Campos D’Árace e para o prédio 
da CMEI Silvia Aparecida Quirino de Jesus (Creche Cidade Nova), pelo período de 12 meses”.

 ***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***
 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2026 (PMP 6703/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de bolas esportivas”, foi firmada a Ata de Registro de 
Preços nº 60/2026, em 29/06/2026, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alcides Barbosa Junior e pela contratada, empresa SR REPRESENTACOES E 
COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, a Sra. Aparecida Lurdes dos Santos.

 ***ADITAMENTO***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 (PMP 1950/2023)
Foi firmado o aditamento nº 05/2026, em 01/07/2026, ao contrato nº 184/2023, referente ao proces-
so supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada para prestação de serviços continu-
ados de manutenção em aparelhos de ar-condicionado, sistema de ar central e cortinas de ar, em 
diversas unidades da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de doze meses, conforme es-
pecificações contidas no termo de referência”, para prorrogação até 04/01/2027, em atendimento à 
justificativa da Secretaria Municipal de Administração; para reajuste de 3,47%, com base no índice 
IPC-FIPE, passando o valor de R$ 268.797,47 para R$ 278.124,88, conforme apontamento do ín-
dice IPC-FIPE pelo Departamento Financeiro e Contábil, para o período prorrogado, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa Ethicuss 
Comércio e Serviços de Manutenção e Tecnologia EIRELI, o Sr. Flávio Rodrigues de Souza.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021 (PMP 2764/2021)
Foi firmado o aditamento nº 01/2026, em 01/07/2026, aos seguintes contratos: contrato nº 159/2021, 
para prorrogação até 02/07/2027, em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde; 
para reajuste de 3,51%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor de R$1.099.127,15 para 
R$1.137.706,51, conforme apontamento e/ou validação do índice IPC-FIPE pelo Departamento 
Financeiro e Contábil. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente a qualquer tempo 
pela CONTRATANTE, sem que lhes sejam imputadas quaisquer das penalidades contratualmente 
previstas, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para novo contrato, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, 
empresa Milclean Comércio e Serviços LTDA, a Sra. Raquel de Paula Lima Carpegeani; ao contra-
to nº 160/2021, para prorrogação até 02/07/2027, em atendimento à justificativa da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde; para reajuste de 3,51%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor de 
R$321.777,73 para R$333.072,13, conforme apontamento e/ou validação do índice IPC-FIPE pelo 
Departamento Financeiro e Contábil. O presente contrato poderá ser resolvido automaticamente a 
qualquer tempo pela CONTRATANTE, sem que lhes sejam imputadas quaisquer das penalidades 
contratualmente previstas, tão logo estejam concluídos os procedimentos em curso para novo con-
trato, assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela 
contratada, empresa Máximos Manutenção e Conservação LTDA, o Sr. Pablo de Oliveira França.

 ***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2026 (PMP 12516/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Aquisição de vale-transporte para pa-
cientes usuários da Rede SUS do município de Pindamonhangaba”, expressa no processo supra 
em favor de EMPRESA DE ÔNIBUS VIVA TRANSPORTE COLETIVO LTDA, no valor de R$ 
409.752,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justificativa pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 74, 
Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e, pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de 
dezembro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 100/2026 (PMP 8639/2026) 
Com base na análise técnica da Secretaria Municipal de Saúde, a Autoridade Superior, nos termos 
do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 03/07/2026 e ADJUDICOU o processo 
supra cujo objeto é “Aquisição de 6 (seis) Longarinas de 5 Lugares - Tipo Aeroporto Estofadas, 
destinada às atividades do CAPS Infantil, do Departamento de Atenção Especializada, da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba”, expressa no processo supra em favor da empresa 
LUNION FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA no valor total de R$ 53.123,40, 
nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do 
parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 122/2026 (PMP 11208/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
02/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de hospedagem/hotelaria, com o objetivo de atender aos expositores que 
participarão da 29ª Exposição Nacional de Orquídeas em Pindamonhangaba, nos dias 10 a 12 de 
julho de 2026 -Recurso da Emenda Impositiva nº 67 do Vereador Norberto Moraes -Proc. Adm. nº 
1.472/2026”,  expressa no processo supra em favor da empresa 41.594.142/0001-01 VALDINEI 
APARECIDO BELOMI no valor de R$ 15.789,90, nos termos da proposta apresentada e justificativa 
pelo (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO e do parecer referencial da Procu-
radoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 123/2026 (PMP 10402/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
30/06/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “aquisição de etiquetas de patrimônio”, 
expressa no processo supra em favor da empresa SILVEIRA & DALMAS LTDA, no valor de R$ 
1.350,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 124/2026 (PMP 10493/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de material e mão de obra para execução de reparo de piso em cimento queima-
do e adequação hidráulica na Escola Municipal Prof. Moacyr de Almeida em atenção ao prêmio 
Excelência Educacional do Estado de São Paulo”, expressa no processo supra em favor da empre-
sa CONSTRUTORA MAURICIO RODRIGUES LTDA no valor de R$ 5.360,00, nos termos da pro-
posta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CONTRATOS***
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 (PMP 6558/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “aquisição de herbicida não agrícola, para erradicação de mato às 
margens das estradas do município”, foi firmado o Contrato nº 196/2026, no valor total de R$ 
38.840,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o 
Sr. José Antonio Ferreira Filho, e pela contratada, empresa EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA, o Sr. 
Eziquiel Bacchin.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 (PMP 254/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de poda e supressão de exemplares arbóreos em vias, logradouros e canteiros de vias públicas, 
prédios públicos e áreas verdes nos limites do Município de Pindamonhangaba e Distrito de Morei-
ra César, pelo período de 12 meses”, foi firmado o Contrato nº 201/2026, no valor total de R$ 
1.899.999,99, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. Rafael Lamana, e pela contratada, empresa MAXIMOS MANUTENCAO E CONSERVACAO 
LTDA, o Sr. Pablo de Oliveira Franca.

 ***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2026 (PMP 5331/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
03/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de containers marítimos de 
40 pés (12 metros aproximadamente) dos tipos reefer brutos para utilização como deposito de 
materiais, incluído transporte, movimentação e descarga conforme especificações técnicas e quan-
tidades estimadas neste Termo para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Trânsito de Pindamonhangaba”, em favor da empresa Luiz Guilherme Marcondes Campos Ltda 
- item 1, no valor de R$ 84.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2026 (PMP 9097/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, HOMOLOGOU em 02/07/2026 e ADJUDI-
COU o processo supra, cujo objeto é “Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
óculos de grau (armação e lentes) com capa protetora”, em favor da empresa OTICAS SANTA 
TERESA LTDA – os itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11, no valor total de R$ 93.999,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2026 (PMP 3708/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
01/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de marmitex para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, em especial da diretoria de Proteção 
Social Especial, responsável pela Casa de Passagem e também das demais Secretarias da Prefei-
tura que utilizam mão de obra dos reeducandos da Fundação de Amparo ao Preso (FUNAP), pelo 
período de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período”, em favor da empresa MASTER 
NUTRICAO E EVENTOS EIRELI, item 1 - R$ 13,70 e item 2 - R$ 13,70.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2026 (PMP 8990/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto Municipal 5.828 de 21/07/2020, HOMOLOGOU em 
06/07/2026 e ADJUDICOU o processo supra, cujo objeto é “Aquisição de Uniformes para prática 
esportiva para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamo-
nhangaba”, em favor da empresa SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPOR-
TIVOS LTDA, item 1 - R$ 209,00, item 2 - R$ 209,00, item 3 - R$ 34,90, item 4 - R$ 34,90, item 5 - 
R$ 149,00, item 6 - R$ 222,00, item 7 - R$ 52,00, item 8 - R$ 119,00, item 9 - R$ 41,90, item 10 - R$ 
39,90, item 11 - R$ 37,90, item 12 - R$ 27,90, item 13 - R$ 44,90, item 14 - R$ 44,90, item 15 - R$ 
245,62, item 16 - R$ 217,27, item 17 - R$ 317,12, item 18 - R$ 317,12, item 19 - R$ 231,43, item 20 
- R$ 990,00, item 21 - R$ 1.299,00, item 22 - R$ 1.299,00, item 23 - R$ 890,00, item 24 - R$ 990,00, 
item 25 - R$ 35,00, item 26 - R$ 149,00 e item 27 - R$ 29,50.

***JULGAMENTO***

CREDENCIAMENTO Nº 008/2025 (PMP 11.800/2024)
A Comissão Permanente de Contratações, designada pelas Portarias nº 6.141, de 04 de janeiro de 
2023, nº 6.492, de 22 de janeiro de 2025, nº 6.544, de 13 de fevereiro de 2025, nº 6.588, de 17 de 
março de 2025 e nº 6.666, de 22 de maio de 2025, no exercício de suas atribuições, JULGOU, em 
01/07/2026, o processo supra cujo objeto é “credenciamento de instituições bancárias e financeiras, 
bem como as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, interes-
sadas em proceder a concessão das modalidades de créditos: empréstimo consignado, cartão de 
crédito, financiamento de veículos e financiamento de imóveis, com consignação em folha de paga-
mento, para servidores públicos ativos, inativos e os pensionistas da Administração Pública do 
município de Pindamonhangaba/SP”, em favor da habilitação da empresa CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026 (PMP 5311/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, com base na manifestação da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e no parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurí-
dicos, determinou em 02/07/2026 REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico - Registro de Preços n° 
027/2026, cujo objeto é “Contratação de empresa para locação de diversos tipos de máquinas, 
equipamentos e veículos, visando a complementação da frota produtiva da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria de Municipal de Serviços Públicos pelo pe-
ríodo de 12 meses, prorrogável por igual período”, com fulcro no art. 71, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/2021.

  ***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2026 (PMP 9954/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na manifes-
tação da Secretaria Municipal de Saúde, NEGOU PROVIMENTO em 03/07/2026 as impugnações 
interpostas pelas empresas INDMED HOSPITALAR LTDA, CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CIAMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, PRATI DONADUZZI E CIA LTDA, MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (via 
Plataforma Portal de Compras do Município), mantendo o instrumento convocatório e determinou o 
prosseguimento do certame do processo supra cujo objeto é “Aquisição de fármacos constantes da 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) e da Relação Nacional de Medicamen-
tos Essenciais (RENAME), destinada à manutenção da Assistência Farmacêutica do Município de 
Pindamonhangaba/SP, pelo período de 12 (doze) meses”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.067 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Segurança Pública, nos 
termos do Convênio GSSP/DTP/SGC/SSP-37/26, de 29 de janeiro de 2026,  que entre si celebram 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o Município de Pin-
damonhangaba, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros, na forma de transferência vo-
luntária decorrente de indicação parlamentar, visando ao aparelhamento dos órgãos municipais de 
segurança pública.. A classificação orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.10 GESTÃO GERAL 
2030 Patrulhamento Ostensivo 
06.181.2003 02 4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente (982)                     R$ 50.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Programa de Traba-
lho 06181182065610000, conforme cláusula sexta do termo de convênio.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 27 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 27 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.069 DE 28 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 6.860.329,59 (seis milhões, oitocentos e sessenta mil, trezentos e vinte e nove reais e 
cinquenta e nove centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 
9.760, de 26 de dezembro de 2025, Portaria GM/MS nº 11.184, de 12 de maio de 2026, Portaria 
GM/MS nº 11.237 de 13 de maio de 2026, Portaria GM/MS nº 11.225, de 13 de maio de 2026 e 
Portaria nº 10.436, de 25 de março de 2026, que autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a 
receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especia-
lizada à Saúde. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.10 GESTÃO GERAL 
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada 
10.302.2009 05 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (413)        R$ 359.918,59
10.302.2009 05 3.3.90.30 Material de Consumo (990)                                          R$ 2.200.000,00
10.302.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (991)       R$ 100.000,00
10.302.2009 05 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (992)       R$ 1.000.000,00

2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência
10.302.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (988)       R$ 991.711,00

2097 Custeio e Qualificação da Atenção Básica
10.301.2009 05 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (989)    R$ 2.208.700,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.068 DE 28 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, conforme inciso I do art. 
6º,

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 10.436, de 25 de março de 2026, que autoriza o Estado, Município ou Distrito 
Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.10 GESTÃO GERAL 
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada 
10.302.2009 05 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (983)     R$ 1.000.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.136, DE 22 DE JUNHO DE 2026.
INSTITUI O “DIA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL”.
(Projeto de Lei n° 89/2026, de autoria do Vereador Gilson Nagrin).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Dia das Pessoas com Deficiência Visual”, a ser comemorado anualmente 
em 13 de dezembro.
Art. 2º O Dia das Pessoas com Deficiência Visual tem como objetivos:
I – promover a inclusão social, a autonomia e os direitos das pessoas cegas e com baixa visão;
II – estimular atividades educativas sobre acessibilidade, prevenção, reabilitação e convivência com 
a deficiência visual;
III – dar visibilidade às políticas públicas voltadas para pessoas com deficiência visual;
IV – fomentar parcerias entre o Poder Público, entidades representativas, instituições de ensino, 
empresas e sociedade civil;
V – conscientizar a população sobre o respeito, a acessibilidade universal e o combate à discrimi-
nação.
Art. 3º No período alusivo à data, poderão ser realizadas ações de prevenção, bem como campa-
nhas de conscientização e de inclusão, palestras, debates, atividades culturas.
Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.340, de 03 de novembro de 2005.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal

Magda Félix Pereira Alves
Secretária Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.137, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXIBIÇÃO DE PROPAGANDA EDUCATIVA SOBRE 
O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA EM EVENTOS ARTÍSTICOCULTURAIS E ES-
PORTIVOS QUE RECEBAM RECURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PINDAMO-
NHANGABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 07/2026 ao Projeto de Lei n°361/2025, de autoria da Vereadora Ana Paula
Goffi).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados à exibição de propaganda educativa sobre o Transtorno do Espectro Autis-
ta – TEA os organizadores de eventos artístico-culturais e esportivos realizados no Município de 
Pindamonhangaba que recebam recursos públicos, de origem municipal, estadual ou federal, seja 
para realização, produção, apoio ou custeio.
§ 1º Considera-se “propaganda educativa sobre o TEA” toda mensagem informativa destinada à 
conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro Autista, baseada em evidências 
científicas e alinhada às diretrizes do Ministério da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde e da 
Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2º A exibição da propaganda poderá ocorrer por meio de recursos sonoros, visuais ou audiovisu-
ais, incluindo:
I – apresentação em telões, painéis, telas digitais ou banners instalados no local do evento;
II – anúncios ou chamadas transmitidas pelos sistemas de som;
III – inserção em materiais impressos ou digitais disponibilizados ao público;
IV – divulgação durante transmissões ao vivo do evento pela internet, rádio ou televisão.
§ 3º A veiculação deverá ocorrer em momentos de maior visibilidade, preferencialmente antes do 
início do evento e/ou nos intervalos, de forma a garantir amplo alcance da mensagem.
Art. 2º A obrigatoriedade prevista nesta Lei se aplica a todos os eventos contemplados com recur-
sos públicos, independentemente de serem gratuitos ou pagos, com ou sem fins lucrativos.
Art. 3º O organizador deverá comprovar a exibição da propaganda educativa, quando solicitado 
pelo órgão fiscalizador competente, mediante registro fotográfico, audiovisual ou declaração acom-
panhada de evidências.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua plena 
execução.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alexandre Pereira Costa 
Secretário de Comunicação e Eventos 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.138, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

DENOMINA DE AVENIDA LUCRÉCIA ALVES GONÇALVES A VIA - DIRETRIZ VIÁRIA 19 - MARGI-
NAL SUL DA BR-116 (ENTRE A ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA LOPES E TREVO DE 
ACESSO A SP-085/060) , PARALELA À RODOVIA PRESIDENTE DUTRA – KM 88 NO DISTRITO 
DE MOREIRA CÉSAR.
(Substitutivo n° 28/2026 ao Projeto de Lei n°93/2026, de autoria do Vereador Carlos Moura - Ma-
grão).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Avenida Lucrécia Alves Gonçalves, a Via – Diretriz viária 19 - Marginal 
Sul da BR-116 (entre a estrada Municipal José Pereira Lopes e trevo de acesso a SP-085/060), 
paralela à Rodovia Presidente Dutra – Km 88 no Distrito de Moreira César.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.139, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SAÚDE DIGITAL INFANTIL E 
PREVENÇÃO AO BURNOUT DIGITAL INFANTIL NO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA.
(Projeto de Lei n° 91/2026, de autoria do Vereador Professor Felipe Guimarães).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Pindamonhangaba, a Semana Municipal de Cons-
cientização sobre Saúde Digital Infantil, a ser realizada anualmente, preferencialmente no mês de 
outubro, em consonância com as ações relacionadas ao Dia das Crianças.
Parágrafo único. Durante a semana de que trata o caput poderão ser realizadas atividades educa-
tivas, palestras, campanhas informativas e ações de orientação em parceria com escolas, profissio-
nais da saúde, universidades, organizações da sociedade civil e demais instituições interessadas.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 26 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andrea Aparecida Barreto dos Santos
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de junho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.142, DE 1º DE JULHO DE 2026.
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO “BLUES NA PRAÇA”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 21/2025 ao Projeto de Lei n° 26/2025, de autoria do Vereador Renato Nogueira 
Guimarães - Renato Cebola).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no calendário oficial de eventos do Município o “Blues na Praça”, realizado 
anualmente, no Mês de Agosto, na Praça Sete de Setembro, conforme já acontece anualmente.
§ 1° O evento mencionado no “caput” do art. 1° passará a constar no calendário oficial de datas e 
eventos do Município de Pindamonhangaba.
§ 2° O evento terá sempre caráter beneficente, vedada a cobrança de ingressos aos visitantes.
Art. 2° Nestas datas poderão ser realizados eventos e promoções junto à população, organizados 
em parcerias com interessados nesta questão, tais como os demais órgãos e poderes públicos do  
Município, além de empresas privadas.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Pindamonhangaba, 1º de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rebeca Rezende Guaragna Guedes
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 1º de julho de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  7.004, DE 06 DE JULHO  DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento na Lei Complementar nº 64, de 18.05.90, na Emenda Constitu-
cional nº 107, de 2020, e nas demais disposições aplicáveis e de acordo com o requerimento do 
interessado,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER AFASTAMENTO dos seus empregos, a partir de 04 de julho de 2026, ao servi-
dor a seguir relacionado, para concorrer a cargo público nas eleições de outubro do ano em curso, 
dando ampla publicidade nos 3 (três) meses que antecedem o pleito:
—  Isael Domingues - Protocolo 43.889/2026
Parágrafo único. O servidor deverá observar e cumprir as disposições constantes da Legislação 
supramencionada, sob pena de responsabilidade funcional.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
04 de julho de 2026.
Pindamonhangaba,  06 de julho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal                               
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 06 de julho de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.070, DE 28 DE MAIO DE 2026.

                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

 

 

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2026,

art. 6º,

 

 

          DECRETA:

 

        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura

do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 488.200,00(quatrocentos

e oitenta e oito mil e duzentos reais), para atender as dotações orçamentárias constantes

da Tabela I.

 

    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o

inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

 

     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

                            

                                        

                                   Pindamonhangaba, 28 de maio de 2026.

 

 

                   

      

                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               

                                               Prefeito Municipal

 

 

    

                                              Alan Charles Dias                       

                                    Secretário de Finanças e Orçamento

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de maio de 2026.

 

 

 

                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   

                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.10 GESTÃO GERAL

01.06.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

197 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 04.122.2007.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

241 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 13.000,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.361.2008.2113 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00

322 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 375.000,00

01.09.10 | 12.361.2008.2113 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00

323 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 95.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.16.00

667 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

488.200,00Total Geral

Tabela II - Anulação

01.02.10 GESTÃO GERAL

01.02.10 | 04.122.2004.2005 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

78 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.000,00

01.08.10 GESTÃO GERAL

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00

264 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.000,00

01.08.10 | 18.541.2007.2041 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00

265 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -8.000,00

01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.365.2008.2114 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00

345 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -220.000,00

01.09.10 | 12.365.2008.2114 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00

348 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -250.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2080 | 05 | 510.0000 | 3.1.90.13.00

665 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -200,00

-488.200,00Total Geral
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 628/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

-----------------------------------------------

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000, 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do re-
ferido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Aiton José da Silva
	         Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 626/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO 
BATISTA MOREIRA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA DOS BENTOS, N° 518, Bairro: GALEGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SO111211027000, Quadra: , 
Lote:  , para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referi-
do imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
	      Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 627/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAU-
LO RIBEIRO PERROTTA JÚNIOR, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JORGE TIBIRICA , Nº 526, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110804005000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem pre-
juízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 628/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
 	         Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 629/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BEN-
TO MIGUEL DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA DRAUSIO, Nº 35 , Bairro: ARARETAMA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO230817007000, 
Quadra: M-04, Lote: 26, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do re-
ferido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Aiton José da Silva
	      Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 630/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIÃO 
BORGES, Nº , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921018000, Quadra: E, Lote: 
02, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 631/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TELE-
FÔNICA BRASIL S.A, responsável pelo imóvel situado à 
RUA LAERTE MACHADO GUIMARÃES , Nº 223, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110509013000, Quadra: , Lote: 14, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$1.491,16 ( UM MIL, QUATROCENTOS E NO-
VENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

 Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
	

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 632/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921017000 Quadra: E, Lote: 03, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇA-
DA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 633/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921017000 Quadra: E, Lote: 03, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 634/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
POLIO DE OCTAVIO GOFFI SALGADO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO SEBASTIAO 
BORGES, Nº  , Bairro: CENTRO - MC, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE160921018000 Quadra: E, Lote: 02, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 635/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ADÉ-
LIA SALES DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA LUIS GONZAGA RIBEIRO, Nº  , Bairro: 
ATANAZIO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE151501003000 Quadra: 06, Lote: 10 , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 636/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ISA-
BEL CÉSAR DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSÉ BENEDITO TEIXEIRA CESAR, N° , 
Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230504035000, Quadra: B , Lote:  P-10 , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

		
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 637/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
LUIZ SAURO, responsável pelo imóvel situado à AVENI-
DA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, Nº 1104 , 
Bairro: ANHANGUERA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO111207019000 Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal
	

Controle 638/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019002, Quadra: B , Lote: 19  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 639/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019002, Quadra: B , Lote: 19  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

 Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 640/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PE-
DRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREI-
RA CESAR, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE161405019003, Quadra: B , Lote: 0019  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 640/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AVE-
LINO DA SILVA FONSECA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE NICOLA MUTARELLI, N° 200, Bair-
ro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211307019000, Quadra:  , Lote: 89  , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuí-
zo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores cor-
respondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 642/26 – CALÇADA COM MATERIAL 
INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 207º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AVE-
LINO DA SILVA FONSECA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE NICOLA MUTARELLI, N° 200, Bair-
ro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211307019000, Quadra:  , Lote: 89 , para que, no pra-
zo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a RETIRADA DO MATERIAL/MATO INDEVIDO DO PAS-
SEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e Onze Reais 
e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos servi-
ços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 643/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANA 
REGINA DE OLIVEIRA PINHEIRO E OUTRA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA EDUARDO CAMPOS 
MAIA , Nº 61, Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE111313007000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERI-
DO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 644/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE 
CELSO DE AZEREDO TERCLAVERS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES, N° 46, 
Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110101009000, Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL 
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS )sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 64/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
ALEXANDRE ARAÚJO MUASSAB, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES , Nº 61, 
Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE111311027001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS  E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 64/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ 
ALEXANDRE ARAÚJO MUASSAB, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FERNANDO PRESTES , Nº 61, 
Bairro:CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE111311027001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS  E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 646/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TERE-
ZINHA DIAS DE ALMEIDA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , Nº 587, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE111017016001, Quadra: C , Lote: 03 , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte rea-
lizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipa-
lidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

	 ______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 647/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). TEREZI-
NHA DIAS DE ALMEIDA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA VITORIO BASSO , Nº 587, Bairro: SÃO BENEDITO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE111017016002, Qua-
dra: C , Lote: 03 , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 648/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ALBUQUERQUE LINS , N° 310, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110506038001, Quadra:  , Lote: 0021  , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 1.220,04 ( UM MIL, DUZENTOS E VINTE 
REAIS E QUATRO CENTAVOS )sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 649/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). 
FRANCISCO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ALBUQUERQUE LINS, Nº 310, Bairro: 
CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110506038002, Quadra:   , Lote: 21 , para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓ-
VEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  1.220,04 ( UM MIL, DUZENTOS E VINTE RE-
AIS E QUATRO CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 650/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓ-
LIO DE MOACYR LAZARIM, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO BE-
NEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110920006001, Quadra:A  , Lote: 03  , para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS )sem pre-
juízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 651/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ES-
PÓLIO DE MOACYR LAZARIM, responsável pelo imóvel 
situado à RUA VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO 
BENEDITO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110920006002, Quadra:A  , Lote: 03   , para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 652/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 227º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a).  MOA-
CYR LAZARIN, responsável pelo imóvel situado à RUA 
VITORIO BASSO , N° 475, Bairro: SÃO BENEDITO, ins-
crito nesse Município sob a sigla SE110920006003, Qua-
dra:A  , Lote: 03   , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de  948,92 ( NOVECENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 653/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AN-
TÔNIO DA PALMA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ANTONIO RAMOS, Nº , Bairro: VILA SÃO JOSE , 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250102001002, 
Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 654/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). AN-
TÔNIO DA PALMA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ANTONIO RAMOS, Nº , Bairro: VILA SÃO JOSE , 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250102001001, 
Quadra:  , Lote:  , para que, no prazo de 07 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 2.033,40 (DOIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior ressarci-
mento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 655/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WEL-
LESON ARANTES DE PAULA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE ALBERTO MONTECLARO CÉSAR, 
Nº , Bairro: MOMBAÇA , inscrito nesse Município sob a 
sigla SO121609008000, Quadra: 14, Lote: 08, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal

Controle 656/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GUI-
LHERME RIBAS DE ABREU, responsável pelo imóvel 
situado à RUA SYNPHRONIO DE CASTRO JUNIOR, Nº 
, Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse Município sob a si-
gla SO231102014000, Quadra: O, Lote: 49, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no 
Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e posterior ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega 
de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Mu-
nicipalidade para garantir o recebimento de comunica-
ções em seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a 

Legislação de Posturas Municipal
	

Controle 657/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendi-
mento e conformidade com o Artigo 212º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). HELIO 
PINTO, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS 
ANDRADAS, N° 426, Bairro: CENTRO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SO110402004000, Quadra:  , Lote:   
, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imó-
vel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo 
da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
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